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APRESENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 consagrou, no seu artigo 37, o princípio da moralidade 
como um daqueles a que todos os Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, devem obedecer no exercício de suas atividades administrativas.

Em face disso, republica-se o Código de Conduta da Alta Administração Federal (CCAAF) 
-

das pela Comissão de Ética Pública.

Tendo a Constituição positivado, vale dizer, juridicizado a ética, esta deixou de ser um 
conjunto de normas de conduta voltadas para cada um em particular, pois no centro das 

Passou, assim, a ética a ter status jurídico e interessar diretamente ao Estado, visto que ele 

A função de uma Comissão de Ética Pública vai além da obrigação de alertar o Poder Exe-
cutivo de eventuais desvios de seus auxiliares. Tem ainda uma função de afastar o ceticismo 

postura ética impere sobre toda a Administração.

-
ça nos poderes constituídos, do que a descrença na sua própria capacidade de superar as di-

enfrenta, para cumprir sua missão.

Américo Lourenço Masset Lacombe
Presidente da Comissão de Ética Pública
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Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994

-
blico Civil do Poder Executivo Federal

84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, 
bem como nos arts. 116 e 117 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos 
arts. 10, 11 e 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1o

do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2o Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência 
do Código de Ética, inclusive mediante a constituição da respectiva Comissão de 
Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou 
emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173o da Independência e 106o da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim
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ANEXO

do Poder Executivo Federal

CAPÍTULO I
Seção I

Das Regras Deontológicas

I - -
mados maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, 

comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e da tradição 
dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta. As-
sim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente 
e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e o 
desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4o, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o mal, 

-
lidade do ato administrativo.

IV - A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta ou indireta-
mente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a morali-
dade administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua aplicação e 

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve ser entendi-
do como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da socieda-
de, o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - 

dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

VII - 
do Estado e da Administração Pública, a serem preservados em processo previamente de-
clarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo constitui 

bem comum, imputável a quem a negar.



11

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou falseá-la, ainda 
que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da Administração Pública. 
Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corretivo do hábito do erro, 
da opressão, ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto 
mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço público caracterizam 
o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamen-

ao patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma 

que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que compete ao setor em 

de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de 
desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus superiores, velando 
atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos 
erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracte-
rizam até mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - -

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, respeitando 
seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber colaboração, pois sua ati-
vidade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:

a) 
seja titular;

b) 

qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, escolhendo 
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d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, 
direitos e serviços da coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunica-
ção e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se materializam na 
adequada prestação dos serviços públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as li-

preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer com-
prometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) 
outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência 

j) 
da segurança coletiva;

k) -

l) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao inte-
resse público, exigindo as providências cabíveis;

m) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais ade-
quados à sua organização e distribuição;

n) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício de 

o) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função;

p) 

q) 
cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo 
sempre em boa ordem.



13

r) 

s) exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, 
abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço pú-
blico e dos jurisdicionados administrativos;

t) 
estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não come-
tendo qualquer violação expressa à lei;

u) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência deste Código 
de Ética, estimulando o seu integral cumprimento.

Seção III

XV - É vedado ao servidor público:

a) 
qualquer favorecimento, para si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles 
dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração a este 

d) -
quer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;

e) -
to para atendimento do seu mister;

f) -

com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;

g) -
cação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos;
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j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular;

k) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro 
ou bem pertencente ao patrimônio público;

l) -
nefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros;

m) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente;

n) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a 
dignidade da pessoa humana;

o) 
cunho duvidoso.

CAPÍTULO II

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, indireta 
-

das pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de orientar 

patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedi-
mento susceptível de censura.

XVII - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007).

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarregados da 
execução do quadro de carreira dos servidores, os registros sobre sua conduta 
ética, 
procedimentos próprios da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007). 

XX - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007). 

XXI - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007).

XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura e sua 
fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com 
ciência do faltoso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007).
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XXIV - 
todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de na-

que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias, 

economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007).
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Decreto de 26 de maio de 1999

Cria a Comissão de Ética Pública e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Inciso 
VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Fica criada a Comissão de Ética Pública, vinculada ao Presidente da Repú-

ética na Administração Pública Federal, elaborar e propor a instituição do Código 

Art. 2o (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007) 

Art. 3o (Revogado pelo Decreto no 6.029, de 2007).

Art. 4o Eventuais despesas com a execução do disposto neste Decreto, inclusive 
as decorrentes de deslocamentos dos membros da Comissão de Ética, correrão à 
conta da Presidência da República.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da República.
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Exposição de Motivos no 37, de 18 de agosto de 2000
Aprovado em 21/8/2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Código de Con-

duta da Alta Administração Federal, elaborado tendo em conta os trabalhos e a importante 
contribuição da Comissão de Ética Pública – CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 
1999, que, por seus ilustres membros, os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro, que a preside, 
Célio Borja, Celina Vargas do Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel Reale Júnior e Ro-
berto Teixeira da Costa, prestou os mais relevantes e inestimáveis serviços no desenvolvi-
mento do tema.

Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral das autoridades integrantes da 
Alta Administração Federal com o Chefe de Governo, proporcionando elevado padrão de 
comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura e a transparência dos 
atos praticados na condução da coisa pública.

A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do Estado, 
servirá como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos, que, não obstante 

-
vidor Público Civil, a Lei de Improbidade e o próprio Código Penal Brasileiro, além de 

e exemplos de seus superiores.

Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta ética do governo – Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário – não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e circuns-
tancial. De modo geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme demons-
trado em recente estudo da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
– OCDE, enfrentam o crescente ceticismo da opinião pública a respeito do comportamento 
dos administradores públicos e da classe política. Essa tendência parece estar ligada prin-
cipalmente a mudanças estruturais do papel do Estado como regulador da atividade econô-
mica e como poder concedente da exploração, por particulares, de serviços públicos antes 
sob regime de monopólio estatal.

-
-

ses e a necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do administrador público.

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da conduta do 
administrador público se tenha tornado mais exigente. E está claro que mais importante 
do que investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se trata de 
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uma questão política intimamente associada ao processo de mudança cultural, econômica e 
administrativa que o País e o mundo atravessam.

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos não se 

abundantemente sobre a conduta do servidor público, porém, em termos genéricos ou então 
a partir de uma ótica apenas penal.

que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório governamental.

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor público não é uma questão 
a ser enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie novas hipóteses 
de delito administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá da explicitação de 

sua implementação.

Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de que a base ética do funcio-
nalismo de carreira é estruturalmente sólida, pois deriva de valores tradicionais da classe 
média, onde ele é recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se está diante de um 
problema “endêmico” de corrupção, eis que essa visão, além de equivocada, é injusta e 
contraproducente, sendo capaz de causar a alienação do funcionalismo do esforço de aper-
feiçoamento que a sociedade está a exigir. Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de 
prevenir condutas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço público, tendo 

-

Essa tarefa de envergadura deve ter início pelo nível mais alto da Administração – ministros 
de estado, secretários-executivos, diretores de empresas estatais e de órgãos reguladores 
– que detém poder decisório. Uma vez assegurado o cumprimento do Código de Conduta 
pelo primeiro escalão do governo, o trabalho de difusão das novas regras nas demais esferas 

Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de segurança do administrador 

infundadas. Na ausência de regras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o 
cidadão honesto de aceitar cargo público de relevo.

Além disso, buscou-se criar mecanismo ágil de formulação dessas regras e de sua difusão e 
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Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais se sujeitam as pessoas 
nomeadas pelo Presidente da República para ocupar qualquer dos cargos nele previstos, 
sendo certo que a transgressão dessas normas não implicará, necessariamente, violação de 

-
litativos estabelecidos para a conduta da Alta Administração. Em consequência, a punição 
prevista é de caráter político: advertência e “censura ética”. Além disso, é prevista a suges-
tão de exoneração, dependendo da gravidade da transgressão.

A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se termos jurídicos excessivamente 
técnicos. O objetivo é assegurar a clareza das regras de conduta do administrador, de modo 
que a sociedade possa sobre elas exercer o controle inerente ao regime democrático.

Além de comportar-se de acordo com as normas estipuladas, o Código exige que o adminis-
trador observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja, não basta ser ético; é necessário também 
parecer ético, em sinal de respeito à sociedade.

-
ção, de modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com o anexo 
Código de Conduta da Alta Administração Federal, poderá informar a atuação das altas 
autoridades federais, permitindo-me sugerir a publicação de ambos os textos, para imediato 
conhecimento e aplicação.

-
posta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil da Presidência da República



20

Código de Conduta da Alta Administração Federal

Art. 1o Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Federal, com as seguin-

I - tornar claras as regras éticas de conduta das autoridades da alta Administração Pública 
Federal, para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo decisório 
governamental;

II - 
a partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior;

III - preservar a imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta esteja de 
acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código;

IV - 

V - 
autoridades públicas da Administração Pública Federal;

VI - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento 
de dúvidas quanto à conduta ética do administrador.

Art. 2o As normas deste Código aplicam-se às seguintes autoridades públicas: 

I - Ministros e Secretários de Estado;

II - titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou autori-
dades equivalentes ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS, nível seis;

III - presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fun-

Art. 3o -

-
blica na relação entre suas atividades públicas e privadas, de modo a prevenir eventuais 
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Art. 4o Além da declaração de bens e rendas de que trata a Lei no 8.730, de 10 de novembro 
de 1993, a autoridade pública, no prazo de dez dias contados de sua posse, enviará à Co-
missão de Ética Pública – CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, publicado no 

interesse público, indicando o modo pelo qual irá evitá-lo.

Art. 5o -
mente comunicadas à CEP, especialmente quando se tratar de:

I - atos de gestão patrimonial que envolvam:

a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha colateral;

b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou

c) 

II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por decisão ou 
política governamental. (alterado pela Exposição de Motivos no 360, de 14/09/2001, apro-

vado em 18/09/2001)

§ 1o É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão 
-

vilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de renda variável ou em 
commodities

§ 2o 

-
quer outro meio, cheguem ao seu conhecimento.

§ 3o 

de gestão de bens que pretenda realizar.

§ 4o 

serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determina-
ção da Comissão.

Art. 6o A autoridade pública que mantiver participação superior a cinco por cento do capital 

o Poder Público, tornará público este fato.
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Art. 7o A autoridade pública não poderá receber salário ou qualquer outra remuneração de 
fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer 
favores de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua 
probidade ou honorabilidade.

Parágrafo único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhan-
tes, desde que tornada pública eventual remuneração, bem como o pagamento das despesas 
de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a ser tomada 
pela autoridade.

Art. 8o É permitido à autoridade pública o exercício não remunerado de encargo de manda-
tário, desde que não implique a prática de atos de comércio ou quaisquer outros incompatí-
veis com o exercício do seu cargo ou função, nos termos da lei.

Art. 9o É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de autoridades estran-
geiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade.

I - não tenham valor comercial; ou

II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divul-
gação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, não ultrapas-
sem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 10. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração, a autori-

-
tiva ou em órgão colegiado.

Art. 11. As divergências entre autoridades públicas serão resolvidas internamente, mediante 
coordenação administrativa, não lhes cabendo manifestar-se publicamente sobre matéria 
que não seja afeta a sua área de competência.

Art. 12. É vedado à autoridade pública opinar publicamente a respeito:

I - da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública federal; e

II - do mérito de questão que lhe será submetida, para decisão individual ou em órgão colegiado.

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado, bem como qualquer 

autoridade pública à CEP, independentemente da sua aceitação ou rejeição.
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Art. 14. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou as-
sociação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do cargo;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de clas-
-

líticas do órgão ou da entidade da Administração Pública Federal a que esteve vinculado ou 
com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término 
do exercício de função pública.

Art. 15. Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, será de quatro meses, contados da 
exoneração, o período de interdição para atividade incompatível com o cargo anteriormente 
exercido, obrigando-se a autoridade pública a observar, neste prazo, as seguintes regras:

I - 

relevante nos seis meses anteriores à exoneração;

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou en-

relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

Art. 16. Para facilitar o cumprimento das normas previstas neste Código, a CEP informará à 

o seu desligamento do cargo ou função.

Art. 17. A violação das normas estipuladas neste Código acarretará, conforme sua gravida-
de, as seguintes providências:

I - advertência, aplicável às autoridades no exercício do cargo;

II - censura ética, aplicável às autoridades que já tiverem deixado o cargo.

o caso, poderá encaminhar sugestão de demissão à autoridade hierarquicamente superior.

Art. 18. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado neste Có-
digo será instaurado pela CEP, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, desde que 

§ 1o 

§ 2o O eventual denunciante, a própria autoridade pública, bem assim a CEP, de ofício, 
poderão produzir prova documental.
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§ 3o A CEP poderá promover as diligências que considerar necessárias, bem assim solicitar 
parecer de especialista quando julgar imprescindível.

§ 4o -
dade pública para nova manifestação, no prazo de três dias.

§ 5o Se a CEP concluir pela procedência da denúncia, adotará uma das penalidades previstas 
no artigo anterior, com comunicação ao denunciado e ao seu superior hierárquico.

-

deste Código, bem assim responderá às consultas formuladas por autoridades públicas so-
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Exposição de Motivos no 360, de 14 de setembro de 2001
Aprovado em 18/9/2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de alteração do 
disposto no art. 5o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, na parte que trata 
da comunicação à Comissão de Ética Pública – CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 

A alteração sugerida tem por objetivo vedar à autoridade pública a execução de investimen-
to que não esteja de acordo com os princípios éticos do Código de Conduta, permitir o me-

de consulta capaz de esclarecer se eventual ato de gestão patrimonial que pretenda praticar 
está de acordo com os mesmos princípios éticos.

A alteração é pertinente, uma vez que o dispositivo em vigor não proíbe que a autoridade 

em razão do cargo ou função, bastando, para tanto, uma simples comunicação à CEP, o que 

-
ção Federal, de modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com 
a alteração em anexo, poderá integrar o Código de Conduta da Alta Administração Federal, 

publicação de ambos os textos, para imediato conhecimento e aplicação.

proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil da Presidência da República
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ALTERA O DISPOSITIVO NO ART. 5o DO CÓDIGO DE CONDUTA  
DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

O art. 5o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, aprovado pela Exposição 
de Motivos no 

“Art. 5o..........................................................................................................................

II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por decisão ou 
política governamental.

§ 1o É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão 
-

vilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de renda variável ou em 
commodities

§ 2o 

-
quer outro meio, cheguem ao seu conhecimento.

§ 3o 

de gestão de bens que pretenda realizar.

§ 4o 

serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determina-
ção da Comissão.”
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Decreto no 4.081, de 11 de janeiro de 2002

Institui o Código de Conduta Ética dos Agentes Pú-
blicos em exercício na Presidência e Vice-Presidência 
da República

-
sos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Fica instituído o Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos em exercício na 
Presidência e Vice-Presidência da República.

por força de lei, contrato ou de qualquer outro ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária, excepcional ou eventual, na Presidência e Vice- Presidência da 
República.

Art. 2o O Código de Conduta tem por objetivo:

I - 

II - estabelecer as regras de conduta inerentes ao exercício de cargo, emprego ou função na 
Presidência e Vice-Presidência da República;

III - preservar a imagem e a reputação do agente público, cuja conduta esteja de acordo com 
as normas estabelecidas neste Código;

IV - 

V - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento 

VI - dar maior transparência às atividades da Presidência e Vice-Presidência da República.
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Art. 3o Fica criada a Comissão de Ética dos Agente Públicos da Presidência e Vice- Presi-
dência da República – CEPR, com o objetivo de implementar este Código. 

Parágrafo único. A CEPR vincula-se tecnicamente à Comissão de Ética Pública, criada 
pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e será composta por um representante de cada um dos 
órgãos essenciais e integrantes da Presidência da República, de que trata o art. 1o da Lei 
no 10.683, de 28 de maio de 2003, inclusive os de assessoramento imediato ao Presidente 
da República, à exceção do Advogado-Geral da União, dos Conselhos e da Controladoria-
Geral da União, e por um representante da Vice-Presidência da República, cabendo ao 
representante da Casa Civil a presidência do colegiado. (Redação dada pelo Decreto no 

6.580, de 26/9/2008)

Art. 4o 

I - -
lidade e probidade;

II - -
blico em geral;

III - exercer com zelo e dedicação a sua atividade e manter respeito à hierarquia, observan-
do as normas regulamentares da Presidência e Vice-Presidência da República, bem assim 
dispensar atenção, presteza e urbanidade às pessoas em geral;

IV - manter fora do local de trabalho conduta compatível com o exercício da atividade 

V - divulgar e manter arquivada, na forma que for estabelecida pela CEPR, a agenda de 

VI - 

Art. 5o O agente público ocupante de cargo equivalente a DAS 3, ou superior, prestará à 

Parágrafo único. Ficam dispensados das exigências deste artigo, os agentes públicos que já 

Art. 6o É vedado ao agente público opinar publicamente:

I - contra a honorabilidade e o desempenho funcional de outro agente público ou emprega-
do público, independentemente da esfera de Poder ou de governo; e
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II - a respeito do mérito de questão que lhe será submetida para apreciação ou decisão indi-
vidual ou em órgão colegiado.

Art. 7o O agente público não poderá valer-se do cargo ou da função para auferir benefícios 
ou tratamento diferenciado, para si ou para outrem, em repartição pública ou entidade par-

-
ceiros que lhe tenham sido postos à disposição em razão do cargo.

Art. 8o Ficam vedados os atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente 
afetado por informação governamental da qual o agente público tenha conhecimento privi-
legiado, inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, contratos futuros e 

Art. 9o Será informada à CEPR, na forma que esta regulamentar, a participação acionária 
do agente público em empresa privada que mantenha qualquer tipo de relacionamento com 
órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de Poder ou governo.

Art. 10. É vedado ao agente público, na relação com parte interessada não pertencente à 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou de organismo internacional de que o Brasil participe:

I - prestar serviços ou aceitar proposta de trabalho, de natureza eventual ou permanente, 
ainda que fora de seu horário de expediente;

II - receber presente, transporte, hospedagem, compensação ou quaisquer favores, assim 
como aceitar convites para almoços, jantares, festas e outros eventos sociais;

III - 

a) 

b) 

§ 1o 

I - não tenham valor comercial; ou

II - sejam distribuídos de forma generalizada por entidades de qualquer natureza a título 
de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas 
comemorativas, desde que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

§ 2o Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem 
ônus para o agente público, serão incorporados ao patrimônio da Presidência da República 
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Art. 11. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhantes, pro-
movidos por pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, desde 
que estes não tenham interesse em decisão da esfera de competência do agente público e 
que sejam tornados públicos eventual remuneração e pagamento das despesas de viagem 
pelo promotor do evento.

Art. 12. As audiências com pessoas físicas ou jurídicas, não pertencentes à Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios ou de organismo internacional do qual o Brasil participe, interessada em 
decisão de alçada do agente público, serão:

I - -

II - 

III - acompanhadas de pelo menos um outro servidor público ou militar.

Parágrafo único (Revogado pelo Decreto no 4.334, de 12/8/2002)

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado serão imediatamente 
informadas pelo agente público à CEPR, independentemente da sua aceitação ou rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, o agente público não poderá, pelo prazo de quatro meses:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou asso-
ciação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado em razão do cargo ou 
função que ocupava;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de clas-

políticas governamentais.

-

I - censura ética, a ser aplicada pela CEPR;

II - 

III - restituição à empresa contratada para prestação de serviço.
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Parágrafo único. Caso a CEPR tome conhecimento de que a conduta do agente público te-

à entidade ou ao órgão público com responsabilidade pela sua apuração, sem prejuízo do 
seu exame e deliberação.

Art. 16. O procedimento de apuração de prática de ato contrário ao disposto neste Código 
será instaurado pela CEPR, de ofício ou mediante representação, desde que os indícios 

§ 1o 

§ 2o O eventual representante, o próprio agente público ou a CEPR, de ofício, poderá pro-
duzir prova documental.

§ 3o A CEPR poderá promover as diligências que considerar necessárias, bem como solici-
tar parecer de especialista quando julgar imprescindível.

§ 4o Concluídas as diligências mencionadas no § 3o

que se manifeste novamente, no prazo de cinco dias.

§ 5o Se a CEPR concluir pela procedência da denúncia, adotará as medidas necessárias 
para o cumprimento do disposto no art. 15, com comunicação ao agente público e ao seu 
superior hierárquico.

Art. 17. O agente público poderá formular à CEPR, a qualquer tempo, consultas sobre a 

individual.

§ 1o As consultas deverão ser respondidas, de forma conclusiva, no prazo máximo de até 
dez dias.

§ 2o 

pedido de reconsideração à CEPR.

§ 3o O cumprimento da orientação dada pela CEPR exonera o agente público de eventual 
censura ética em relação à matéria objeto da consulta, não o eximindo de responsabilidade 
pelo descumprimento de dispositivo legal.

-
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-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e do Código de Conduta da 
Alta Administração Federal.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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Decreto no 4.187, de 8 de abril de 2002

Regulamenta os arts. 6o e 7o da Medida Provisória no 
-

bre o impedimento de autoridades exercerem atividades 
ou prestarem serviços após a exoneração do cargo que 
ocupavam e sobre a remuneração compensatória a elas 
devida pela União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto regulamenta os arts. 6o e 7o da Medida Provisória no 2.225-45, de 4 de 

ou prestarem serviços após a exoneração do cargo que ocupavam e sobre a remuneração 
compensatória a elas devida pela União.

Art. 2o Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS, nível 6, e as autoridades equivalentes, que 

de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período 
de quatro meses, contados da exoneração.

§ 1o As autoridades referidas no caput, e dentro do prazo nele estabelecido, estão ainda 
impedidas de: (Redação dada pelo Decreto no 4.405, de 3/10/2002)

I - 
-

vante nos seis meses anteriores à exoneração; e

II - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica perante órgão 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

§ 2o Incluem-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de férias não gozadas.

Art. 3o 

possam ter repercussão econômica são exclusivamente os membros do Conselho de Go-
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Exterior e do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil. (Redação dada 

pelo Decreto no 4.405, de 3/10/2002)

Art. 3o -A Compete à Comissão de Ética Pública, criada pelo Decreto de 26 de maio de 
1999, decidir, em cada caso, sobre a ocorrência dos impedimentos a que se refere o art. 2o 

e comunicar a sua decisão à autoridade interessada e ao órgão ao qual está ela vinculado. 
(Incluído pelo Decreto no 4.405, de 3/10/2002)

Parágrafo único. As autoridades referidas no art. 3o devem comunicar, imediatamente, à 
Comissão de Ética Pública as atividades ou os serviços que pretendem exercer ou prestar 
no período estabelecido no caput do art. 2o. (Incluído pelo Decreto no 4.405, de 3/10/2002)

Art. 4o Durante o período de impedimento, as autoridades referidas no art. 2o -
ladas ao órgão ou à autarquia em que atuaram e somente fazem jus a remuneração com-
pensatória equivalente à do cargo que ocupavam, cujas despesas correrão por conta dos 
respectivos orçamentos de custeio.

§ 1o

jus à remuneração a que se refere o caput.

§ 2o A opção a que se refere o § 1o deve ser comunicada à unidade de pessoal do órgão ou da 
autarquia em que o servidor exerceu o cargo de Ministro de Estado ou o cargo em comissão.

§ 3o o tem apenas o direito de receber a 
remuneração equivalente àquela que percebia à época em que exercia o cargo de Ministro 
de Estado ou o cargo em comissão.

Art. 5o O servidor público federal exonerado ou aposentado de seu cargo efetivo após ter 
feito a opção prevista no § 1o do art. 4o:

I - deve comunicar tal fato ao órgão ou à autarquia em que exerceu o cargo de Ministro de 
Estado ou o cargo em comissão; e

II - o e faz jus à remuneração compen-
satória prevista no art. 4o pelo período que restou dos quatro meses, contado da exoneração 
do cargo de Ministro de Estado ou do cargo em comissão.

Art. 6o O disposto nos arts. 4o e 5o não se aplica aos membros do Poder Legislativo de qual-
quer ente da Federação, nem aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, e 
nem aos servidores públicos estaduais, distritais e municipais.
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Art. 7o Durante o período de impedimento, a autoridade não pode utilizar os bens, os servi-
ços e o pessoal que estavam à sua disposição quando ocupava o cargo de Ministro de Estado 
ou o cargo em comissão.

Art. 8o O disposto neste Decreto aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, des-
de que cumprido o interstício de seis meses no exercício dos cargos a que se refere o art. 3.

Art. 9o A nomeação para cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão da Administra-
ção Pública federal faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da 
remuneração compensatória a que se refere o art. 4.

remuneração compensatória de que tratam os arts. 2o e 4o para os seus diretores, observado 
o disposto neste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

Pedro Parente
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Decreto no 4.334, de 12 de agosto de 2002

por agentes públicos em exercício na Administração 
-

blicas federais.

-
sos II e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto disciplina as audiências concedidas a particulares por agentes públi-

públicas federais.

I - agente público todo aquele, civil ou militar, que por força de lei, contrato ou qualquer 
outro ato jurídico detenha atribuição de se manifestar ou decidir sobre ato ou fato sujeito à 
sua área de atuação; e

II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo ou função pública, solicite au-
diência para tratar de interesse privado seu ou de terceiros.

Art. 2o O pedido de audiência efetuado por particular deverá ser dirigido ao agente público, 
por escrito, por meio de fax ou meio eletrônico, indicando:

I - 

II - 

III - o assunto a ser abordado; e

IV - 

Art. 3o -
zadas fora do local de trabalho, devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um outro servidor público ou militar; e
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II - 
assuntos tratados.

Parágrafo único. Na audiência a se realizar fora do local de trabalho, o agente público pode 
dispensar o acompanhamento de servidor público ou militar, sempre que reputar desneces-
sário, em função do tema a ser tratado.

Art. 4o As normas deste Decreto não geram direito a audiência.

Art. 5o Este Decreto não se aplica:

I - às audiências realizadas para tratar de matérias relacionadas à administração tributária, à 
supervisão bancária, à segurança e a outras sujeitas a sigilo legal; e

II - às hipóteses de atendimento aberto ao público.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor trinta dias após sua publicação.

Art. 7o Ficam revogados os Decretos nos 4.232, de 14 de maio de 2002, 4.268, de 12 de 
junho de 2002, e o parágrafo único do art. 12 do Decreto no 4.081, de 11 de janeiro de 2002.

Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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Decreto no 6.029, de 1o de fevereiro de 2007

Institui Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o -

Federal, competindo-lhe:

I - 

II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a transparência e o acesso 
à informação como instrumentos fundamentais para o exercício de gestão da ética pública;

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e interação de 
normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública;

IV - -
mento ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Estado brasileiro.

Art. 2o Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal:

I - a Comissão de Ética Pública – CEP, instituída pelo Decreto de 26 de maio de 1999;

II - o 1.171, de 22 de junho de 1994; e

III - -
tivo Federal.

Art. 3o A CEP será integrada por sete brasileiros que preencham os requisitos de idoneidade mo-
ral, reputação ilibada e notória experiência em administração pública, designados pelo Presiden-
te da República, para mandatos de três anos, não coincidentes, permitida uma única recondução.

§ 1o

os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público.



39

§ 2o

§ 3o Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três anos, estabelecidos no 
decreto de designação.

Art. 4o À CEP compete:

I - 
matéria de ética pública;

II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo:

a) submeter ao Presidente da República medidas para seu aprimoramento;

b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos 
omissos;

c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as normas nele 
previstas, quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas;

III - 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal de que trata o Decreto no 1.171, de 1994;

IV - coordenar, avaliar e supervisionar o Sistema de Gestão da Ética Pública do Poder Exe-
cutivo Federal;

V - aprovar o seu regimento interno; e 

VI - escolher o seu Presidente.

Parágrafo único. A CEP contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada à Casa Civil da 
Presidência da República, à qual competirá prestar o apoio técnico e administrativo aos 
trabalhos da Comissão.

Art. 5o Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto no 1171, de 1994, será integrada por 
três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do seu 
quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da respectiva entidade ou órgão, 
para mandatos não coincidentes de três anos.

Art. 6o É dever do titular de entidade ou órgão da Administração Pública Federal, direta e 
indireta:

I - -

qualquer prejuízo ou dano;
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II - 
pela Comissão de Ética Pública.

Art. 7o o:

I - 
órgão ou entidade;

II - 
Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, de 1994, devendo:

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu aperfeiçoamento;

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos;

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas 
pertinentes; e

d) -

sobre as normas de ética e disciplina;

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de Ética do Poder Executivo Fede-
ral a que se refere o art. 9o; e

IV - 

§ 1o Cada Comissão de Ética contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada administra-

§ 2o

empregado do quadro permanente da entidade ou órgão, ocupante de cargo de direção com-
patível com sua estrutura, alocado sem aumento de despesas.

Art. 8o -
ral, abrangendo a administração direta e indireta:

I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina;

II - constituir Comissão de Ética;

III - 
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IV - 

Art. 9o Fica constituída a Rede de Ética do Poder Executivo Federal, integrada pelos re-
o, com o 

objetivo de promover a cooperação técnica e a avaliação em gestão da ética.

Parágrafo único. Os integrantes da Rede de Ética se reunirão sob a coordenação da Co-

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada;

II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim 
o desejar; e

III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos, com as ga-
rantias asseguradas neste Decreto.

Art. 11. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, associação ou 
entidade de classe poderá provocar a atuação da CEP ou de Comissão de Ética, visando à apu-

por força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, 
-

dade da administração pública federal, direta e indireta.

Art. 12. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado no Código de 

Civil do Poder Executivo Federal será instaurado, de ofício ou em razão de denúncia funda-
mentada, respeitando-se, sempre, as garantias do contraditório e da ampla defesa, pela Comis-

o, conforme 

§ 1o O investigado poderá produzir prova documental necessária à sua defesa.

§ 2o

à instrução probatória e, também, promover diligências e solicitar parecer de especialista.

§ 3o Na hipótese de serem juntados aos autos da investigação, após a manifestação referida 
no caput 
manifestação, no prazo de dez dias.
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§ 4o

e fundamentada.

§ 5o Se a conclusão for pela existência de falta ética, além das providências previstas no 

-
guintes providências, no que couber:

I - -
de hierarquicamente superior ou devolução ao órgão de origem, conforme o caso;

II - encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-Geral da União ou unidade 
o 

III - recomendação de abertura de procedimento administrativo, se a gravidade da conduta 
assim o exigir.

Art. 13. Será mantido com a chancela de “reservado”, até que esteja concluído, qualquer 
procedimento instaurado para apuração de prática em desrespeito às normas éticas.

§ 1o Concluída a investigação e após a deliberação da CEP ou da Comissão de Ética do 
órgão ou entidade, os autos do procedimento deixarão de ser reservados.

§ 2o Na hipótese de os autos estarem instruídos com documento acobertado por sigilo legal, 
o acesso a esse tipo de documento somente será permitido a quem detiver igual direito pe-
rante o órgão ou entidade originariamente encarregado da sua guarda.

§ 3o

de Ética, depois de concluído o processo de investigação, providenciarão para que tais do-
cumentos sejam desentranhados dos autos, lacrados e acautelados.

Art. 14. A qualquer pessoa que esteja sendo investigada é assegurado o direito de saber o 
que lhe está sendo imputado, de conhecer o teor da acusação e de ter vista dos autos, no 

do procedimento investigatório.

Parágrafo único. O direito assegurado neste artigo inclui o de obter cópia dos autos e de 
certidão do seu teor.

Art. 15. Todo ato de posse, investidura em função pública ou celebração de contrato de 
trabalho, dos agentes públicos referidos no parágrafo único do art. 11, deverá ser acom-

-
tabelecidas pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelo Código de Ética 
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do órgão ou entidade, conforme o caso.

Parágrafo único. A posse em cargo ou função pública que submeta a autoridade às normas do 
Código de Conduta da Alta Administração Federal deve ser precedida de consulta da autori-

sua competência alegando omissão do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 

do Código de Ética do órgão ou entidade, que, se existente, será suprida pela analogia e in-

§ 1o Havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética competente deverá ouvir 
previamente a área jurídica do órgão ou entidade.

§ 2o Cumpre à CEP responder a consultas sobre aspectos éticos que lhe forem dirigidas 
-

deral, bem como pelos cidadãos e servidores que venham a ser indicados para ocupar cargo 
ou função abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal.

penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração disciplinar, encaminharão cópia 
dos autos às autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo das medidas 
de sua competência.

à sua apreciação ou por ela levantado, serão resumidas em ementa e, com a omissão dos 
nomes dos investigados, divulgadas no sítio do próprio órgão, bem como remetidas à Co-
missão de Ética Pública.

o são 

membros, quando estes não atuarem com exclusividade na Comissão.

Art. 20. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão tratamento prioritá-
-

§ 1o caput, a Comissão 
de Ética adotará as providências previstas no inciso III do § 5o do art. 12.

§ 2o As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar informa-
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Art. 21. A infração de natureza ética cometida por membro de Comissão de Ética de que 
tratam os incisos II e III do art. 2o será apurada pela Comissão de Ética Pública.

o

qualquer dos agentes públicos mencionados no parágrafo único do art. 11 deste Decreto.

o 
atuarão como elementos de ligação com a CEP, que disporá em Resolução própria sobre as 
atividades que deverão desenvolver para o cumprimento desse mister.

Art. 24. As normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal, do Código de 

Ética do órgão ou entidade aplicam-se, no que couber, às autoridades e agentes públicos 
neles referidos, mesmo quando em gozo de licença.

Art. 25. Ficam revogados os incisos XVII, XIX, XX, XXI, XXIII e XXV do Código de 

Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994, os arts. 2o e 3o do Decreto de 26 de maio de 1999, 
que cria a Comissão de Ética Pública, e os Decretos de 30 de agosto de 2000 e de 18 de 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 1o de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Publicado no DOU de 2.2.2007.
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Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011

XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no 
§ 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o

inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislati-
vo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 

II - 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Art. 2o

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-

de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental 
de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes:
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I - 

II - 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e trans-
missão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 

IV - 

V - -
cação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indi-
víduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida 

VIII - 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalha-

Art. 5o É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão. 
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CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6o Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimen-

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibili-
dade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7o O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos 
de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 
onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 
órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à 
sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) 
órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) 

anteriores. 

§ 1o O acesso à informação previsto no caput

-
cindível à segurança da sociedade e do Estado. 
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§ 2o Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigi-
losa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3o

fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do 
ato decisório respectivo. 

§ 4o

referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplina-
res, nos termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5o Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à au-

respectiva documentação. 

§ 6o o deste artigo, o responsável pela guarda da infor-

que comprovem sua alegação. 

Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requeri-
-

§ 1o caput, deverão constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respecti-
vas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - 

III - registros das despesas; 

IV - 
e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V - 
e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 
todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação 
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§ 3o Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, 
aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estrutu-
rados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

V - 

VI - 

VII - -
ca ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 
o 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do 

art. 9o 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4o

da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2o, mantida a obrigatoriedade de 

nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9o

I - 

a) 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 

c) 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a 
outras formas de divulgação. 
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CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
Do Pedido de Acesso

e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 

§ 1o

pode conter exigências que inviabilizem a solicitação. 

§ 2o Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamen-

§ 3o São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível. 

§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou 
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter 
a certidão; 

II - 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão 
ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 

§ 2o O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justi-

§ 3o -
lação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente 
possa pesquisar a informação de que necessitar. 

§ 4o Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e con-

sua apreciação. 
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§ 5o A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja 
anuência do requerente. 

§ 6o Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, ele-
trônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, 
por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 
informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação 
de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar 
por si mesmo tais procedimentos. 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de 
reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que po-
derá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços 
e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação 

de que esta confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar 
que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a conservação do documento original. 

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por 
certidão ou cópia. 

Seção II
Dos Recursos

acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exa-
rou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Fe-
deral, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias se: 

I - 
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II - 
-

III - 
tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei. 

§ 1o O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da 
União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2o -
minará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento 
ao disposto nesta Lei. 

§ 3o Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser inter-

-
lado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro 
de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de 

§ 1o O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencio-
nadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao 
respectivo Comando. 

§ 2o Indeferido o recurso previsto no caput

informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 

-
-

lamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus 

sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19. (VETADO). 

§ 1o (VETADO). 
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§ 2o Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacio-

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
ao procedimento de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou adminis-
trativa de direitos fundamentais. 

-
quem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autori-
dades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de 
justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo 
com o poder público. 

Seção II

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portan-

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 

II - 
País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - 

V - 

VI - -
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VII - -
geiras e seus familiares; ou 

VIII - 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e 
em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

§ 1o -
vista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2o

sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 3o Alternativamente aos prazos previstos no § 1o

de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 

§ 4o

§ 5o

interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - 

Seção III

-
duzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. 

§ 1o -
rão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 
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autorizados por lei. 

§ 2o

obteve de resguardar o sigilo. 

§ 3o Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tra-
tamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 
acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a 
elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimen-

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com 
-

vidências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as 

Seção IV

-
ral é de competência: 

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 

e) 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam 

Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação 
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§ 1o -
creta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive 
em missão no exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2o -

Estado, no prazo previsto em regulamento. 

§ 3o

deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de 

em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - 

III - 

IV - 

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da 

por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e 

de sigilo, observado o disposto no art. 24. 

§ 1o O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informa-

§ 2o Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos 
motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da 
informação. 

§ 3o Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição 
manterá como termo inicial a data da sua produção. 
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Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à 

termos de regulamento: 

I - 

II - -
rência futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendi-

§ 1o Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para 
consulta pública em suas sedes. 

§ 2o -

Seção V

respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades 
e garantias individuais. 

§ 1o -
da, honra e imagem: 

I - -
ximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 
autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal 
ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2o

por seu uso indevido. 

§ 3o O consentimento referido no inciso II do § 1o

forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, 
e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 
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II - 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4o A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa 
não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularida-

§ 5o Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal. 

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberada-
mente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta 
ou imprecisa; 

II - -
tar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso 

III - 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 
sigilosa ou informação pessoal; 

V - 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - -
ciar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis viola-

§ 1o Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas: 
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I - 

como crime ou contravenção penal; ou 

II - o

os critérios nela estabelecidos. 

§ 2o Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, tam-
bém, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nos 1.079, de 10 de abril 
de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1o

inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias. 

§ 2o A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efeti-
var o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§ 3o A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em 

dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, 
em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a infor-
mação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO). 

§ 1o

-
losas e terá competência para: 

I - -
cimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação; 

II - 
provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais dispositivos 
desta Lei; e 

III - 
prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à 

-
nacionais do País, observado o prazo previsto no § 1o do art. 24. 

§ 2o O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação. 

§ 3o A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá ocorrer, no máximo, a 
cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos 
ultrassecretos ou secretos. 

§ 4o

nos prazos previstos no § 3o

§ 5o Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos interna-

República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos: 
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I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, 

II - 
-

do tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribui-

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento 
do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 
informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entida-
des governamentais ou de caráter público. 

termo inicial de vigência desta Lei. 

§ 1o caput, deverá 

§ 2o caput poderá ser 

os termos desta Lei.

§ 3o Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 

§ 4o

previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público. 

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máxi-
mo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará 

I - -
te e adequada aos objetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos so-
bre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das nor-
mas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 
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IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei 
e seus regulamentos. 

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal 
responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da trans-
parência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso 
à informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na administração pública; 

III - -

IV - -
nentes à implementação desta Lei. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 116. ........................................................................................................................... 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração;

.................................................................................” (NR) 

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 126-A: 

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativa-
mente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento 
desta, a outra autoridade competente para apuração de informação concernente à prática de 
crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício 
de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obe-

quanto ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo III. 
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Art. 46. Revogam-se: 

I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e 

II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 
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Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012

Regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 

no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 
3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição. 

caput, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o

de acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 

do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição. 

Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas na-
turais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante pro-
cedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil com-
preensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na 
Lei no 12.527, de 2011.

Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - informação – dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados – dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de pro-
cessamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação;

III - 
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IV - informação sigilosa – informação submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e 
aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V - -
cável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

VI - -

armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VII - disponibilidade – qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII - autenticidade – qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebi-

IX - 

X - primariedade – qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalha-

XI - informação atualizada – informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, 

periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório – documento formal utilizado como fundamento da tomada 
de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do 
valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 
documentos, mídias digitais e postagem. 

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

Art. 5o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autar-

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.
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§ 1o

demais entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão 

quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2o -
presarial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do 
Brasil, pelas agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de ati-
vidade de controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa 
representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos.

Art. 6o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:

I - -

II - -
nológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma 
do §1o do art. 7o da Lei no 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7o É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divul-

produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei no 12.527, de 2011.

§ 1o

caput.

§ 2o Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme padrão 
estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República:

I - banner o; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento de 
página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei no 12.527, de 2011.

§ 3o o

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus 
ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
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II - 
principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - 

IV - 

V - -

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e 
emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens 

ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão;

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei  
no

– SIC.

§ 4o -
mento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamen-
tais.

§ 5o No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades con-
troladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 
da Constituição, aplica-se o disposto no § 1o do art. 5o.

§ 6o -

máxima e média e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7o o não exclui outras hipóteses de publica-

Art. 8o Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às normas 
estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos seguintes 
requisitos, entre outros: 

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
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III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estrutura-
dos e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

VI - 

VII - 
telefônica, com o órgão ou entidade; e 

VIII - 

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão 

Art. 9o

o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação. 

Parágrafo único. Compete ao SIC: 

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 
informação;

do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo forne-
cimento da informação, quando couber. 

ao público. 
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§ 1o Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de rece-
bimento e registro dos pedidos de acesso à informação. 

§ 2o Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao 
SIC do órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a 
data de recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação. 

§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 
e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades. 

§ 2o O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC. 

§ 3o É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à informação 
por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou 
física, desde que atendidos os requisitos do art. 12. 

§ 4o Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação com o número de 
protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo 
de resposta. 

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter: 

I - nome do requerente;

II - 

III - 

IV - 
informação requerida. 

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

do órgão ou entidade. 
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Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
-

rente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação.

Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato.

§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 
até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução 
ou obter certidão relativa à informação;

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência; 

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou 
que a detenha; ou

V - 

§ 2o Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 
documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, 
será adotada a medida prevista no inciso II do § 1o.

§ 3o Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, 
o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, 

§ 4o Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, o requerente poderá soli-
citar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a integridade do documento original. 

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante 

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou 
em outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto 
ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.



71

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento 
direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, 
obter ou reproduzir a informação.

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o ór-
gão ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente 
Guia de Recolhimento da União – GRU ou documento equivalente, para pagamento dos 
custos dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, con-
tado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de 
pobreza por ele firmada, nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses 
justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução 
demande prazo superior. 

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta, comunicação com: 

I - 

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e

III - 

§1o

-

§ 2o Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso 

Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como 
fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da 
edição do ato ou decisão.

monetária e regulatória.

Seção IV
Dos Recursos

negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado 
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da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que 
deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão 
ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso.

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente 
poderá apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de monitoramento de que 
trata o art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, 
contado do recebimento da reclamação. 

§ 1o O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido.

§ 2o A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a re-
clamação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no 
prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso. 

§ 1o A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste 
esclarecimentos.

§ 2o

decisão pelo órgão ou entidade.

de que trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o 
requerente poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso 

no Capítulo VI.

CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO 

Seção I

-
rança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 
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II - 
do País; 

III - -
dos e organismos internacionais; 

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

V - 

VI - 

VII - 
-

cional, observado o disposto no inciso II do caput do art. 6o; 

VIII - -
geiras e seus familiares; ou

IX - -

Art. 26. A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de 

grau ultrassecreto, secreto ou reservado. 

-
resse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - 

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos; 

II - grau secreto: quinze anos; e

III - grau reservado: cinco anos. 

-
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-

de reeleição.

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e

e) 

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autar-

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exer-
-

res – DAS, nível DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes.

§ 1o

ou secreto.

§ 2o -

§ 3o É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2o.

§ 4o Os agentes públicos referidos no § 2o

autoridade delegante, no prazo de noventa dias.

§ 5o

alíneas “d” e “e” do inciso I do caput

prazo de trinta dias.

§ 6o o considera-se válida, para 
todos os efeitos legais.
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Seção II

-

Anexo, e conterá o seguinte: 

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação; 

IV - tipo de documento; 

V - data da produção do documento; 

VI - 

VII - 

VIII - -

IX - 

X - 

§ 1o O TCI seguirá anexo à informação.

§ 2o caput deverão ser mantidas no mesmo grau 

§ 3o o do art. 30 deverá ser registrada no TCI. 

-
secreto ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de 

graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, 

cópia, com ocultação da parte sob sigilo.
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Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação de 

I - 
em qualquer grau de sigilo;

II - 

grau de sigilo;

III - 
guarda permanente, observado o disposto na Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

IV - -

Seção III

por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclas-

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 27, 
deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;

II - 
grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47;

III - 

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da 
informação; e

V - 

-
tado aos órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único. O pedido de que trata o caput

que decidirá no prazo de trinta dias. 
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-
dora, o requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 
negativa, ao Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá 
no prazo de trinta dias.

§ 1o

empresa pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente 
máximo da entidade.

§ 2o No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante o res-
pectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa. 

§ 3o

-
mente superior que estiver em território brasileiro. 

§ 4o Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 3o, poderá o requerente apresen-

da ciência da decisão.

apropriado no TCI. 

Seção IV

preservadas, nos termos da Lei no 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição 

-

organização, preservação e acesso.

-
ticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de 

-
nistrativa de direitos fundamentais.
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-

Art. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências necessá-
rias para que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e 

grau de sigilo. 

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo 

adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 

Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1° 
de junho, em sítio na Internet:

I - 

II - 

a) código de indexação de documento; 

b) categoria na qual se enquadra a informação; 

c) 

d) 

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, 
atendidos e indeferidos; e

IV - 

previstas no caput, para consulta pública em suas sedes.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS

o do 
art. 35 da Lei no 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:
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I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;

II - Ministério da Justiça;

III - 

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - Advocacia-Geral da União; e

X - Controladoria Geral da União.

Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do Presidente 
da Comissão.

I - -
creto ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos; 

II - -
-

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou 

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a 

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e cinco 
-

so ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do 
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V - 
aplicação da Lei no 12.527, de 2011.

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I 
do caput

vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente.

ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à 

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação classi-

-
vistos no inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária 
subsequente à data de sua autuação.

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e IV 
do caput do art.47; e

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.

Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do voto 
ordinário, o voto de qualidade para desempate.

-

em regimento interno.

regimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento.
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prazo de noventa dias após a instalação da Comissão.

CAPÍTULO VII
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

-
tidas pelos órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se re-

contar da data de sua produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que se referirem.

-
reitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 
ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996. 

respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades 
e garantias individuais. 

Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando 
o acesso à informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, 
e para utilização exclusivamente para o tratamento médico; 

II - 

III - ao cumprimento de decisão judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante. 

ser invocada: 

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo 
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II - 

Art. 59. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante pro-
vocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma 
fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob 
sua guarda.

§ 1o Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou entidade 

§ 2o A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação de 
extrato da informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do con-
junto de documentos a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no 
mínimo trinta dias.

§ 3o Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2o, os documentos serão considera-
dos de acesso irrestrito ao público.

§ 4o Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, 
caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo 
do órgão ou entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reco-
nhecimento, observado o procedimento previsto neste artigo.

no Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente.

acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do art. 55, por 
meio de procuração; 

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;

III - 
observados os procedimentos previstos no art. 59; ou

IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direi-
tos humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante.
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Art. 61. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um 
-

§ 1o

que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 2o

por seu uso indevido, na forma da lei.

Art. 62. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação 
à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de 
órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou ins-
trumentos congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e 

§ 1o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade 
privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede.

§ 2o A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser dispensada, por decisão 

§ 3o caput deverão ser publicadas a partir da celebração 
do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão 

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados 
diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.
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CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público 
ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar delibera-
damente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta 
ou imprecisa; 

II - 
ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre 

função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação clas-

V - 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis viola-

§ 1o Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas:

I - 

como crime ou contravenção penal; ou 

II - o -
tivas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabele-
cidos na referida lei. 

§ 2o Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, tam-
bém, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis no 1.079, de 10 de abril 
de 1950, e no 8.429, de 2 de junho de 1992. 
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-
lo de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o Poder Público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a dois anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1o

I, III e IV do caput.

§ 2o A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos 
danos e não poderá ser:

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no 
caso de pessoa natural; ou

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), no caso de entidade privada.

§ 3o A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa 
natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos re-
sultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput.

§ 4o A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública.

§ 5o O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, 
contado da ciência do ato. 
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CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI

Seção I
Da Autoridade de Monitoramento

Art. 67. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe seja 

-
te e adequada aos objetivos da Lei no 12.527, de 2011;

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhan-
do-o à Controladoria-Geral da União; 

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à imple-
mentação deste Decreto;

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, 
observado o disposto no art. 22.

Seção II
Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 68. Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos demais 

-
posição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1o do art. 11;

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 
administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das 

relacionadas à transparência na administração pública;

IV - monitorar a implementação da Lei no 12.527, de 2011, concentrando e consolidando a 

o 12.527, 
de 2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional;
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VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e 
procedimentos; e

-
dimentos complementares necessários à implementação da Lei no 12.527, de 2011.

Art. 69. Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento, Orça-

Art. 70. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 

neste Decreto:

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento 
de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de 

III - promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de Segurança, o credenciamento 
de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de 

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promo-
-

-
trassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência 
da Lei no 12.527, de 2011. 

§ 1o caput, deverá 



88

§ 2o Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 

§ 3o

previsto no caput 

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013. 

Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos procedi-
mentos previstos neste Decreto.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

Brasília, 16 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.
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ANEXO

GRAU DE SIGILO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE:

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:

GRAU DE SIGILO:

CATEGORIA:

TIPO DE DOCUMENTO:

DATA DE PRODUÇÃO:

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Nome:

Cargo:

AUTORIDADE RATIFICADORA
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 
DESCLASSIFICAÇÃO em ____/____/________
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 
RECLASSIFICAÇÃO em ____/____/_________
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 
REDUÇÃO DE PRAZO em ____/____/_______
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO em ___/ ____/_____
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:
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_____________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA

 _____________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)

_____________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO  

(quando aplicável)

_____________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO  

(quando aplicável) 

_____________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO  

(quando aplicável)

_____________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

(quando aplicável)
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Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013

cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impe-
dimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; 
e revoga dispositivos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 
2000, e das Medidas Provisórias nos 2.216-37, de 31 de 
agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o

-

Art. 2o Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e empregos:

I - de ministro de Estado;

II - de natureza especial ou equivalentes;

-
blicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e

IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes.

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, sujeitam-se ao 
disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício proporcione acesso 
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Art. 3o

-

desempenho da função pública; e

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao 
-

Art. 4o O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de modo a 

§ 1o

-
bito do Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto 
no parágrafo único do art. 8o desta Lei.

§ 2o

público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público 
ou por terceiro.

CAPÍTULO II
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES  

NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO

Art. 5o

Poder Executivo federal:

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, 
obtida em razão das atividades exercidas;

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de 
negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou 
de colegiado do qual este participe;

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incom-

atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário 
de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
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V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente públi-
-

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado 

-
lizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 

artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2o ainda que 
em gozo de licença ou em período de afastamento. 

CAPÍTULO III
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES

APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO

Art. 6o

Poder Executivo federal:

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela 
Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com 
quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego;

pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do 
cargo ou emprego ocupado;

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, con-
sultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao 
órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade 
em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego.

Art. 7o (VETADO).
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CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO DE INTERESSES

Art. 8o Sem prejuízo de suas competências institucionais, compete à Comissão de Ética 

conforme o caso:

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos que objetivem prevenir ou impedir 

III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas que regu-

elas submetidas;

federal de cumprir o período de impedimento a que se refere o inciso II do art. 6o, quando 

VII – dispor, em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a 

propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado; e

Parágrafo único. A Comissão de Ética Pública atuará nos casos que envolvam os agentes 
públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2o e a Controladoria-Geral da União, nos 
casos que envolvam os demais agentes, observado o disposto em regulamento.

Art. 9o Os agentes públicos mencionados no art. 2o desta Lei, inclusive aqueles que se en-
contram em gozo de licença ou em período de afastamento, deverão:

I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controladoria-Geral da União, conforme 
-



95

existência de cônjuge, companheiro ou parente, por consanguinidade ou afinidade, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de atividades que possam 
suscitar conflito de interesses; e

II - comunicar por escrito à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos humanos 
do órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade privada ou o 
recebimento de propostas de trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio no setor 
privado, ainda que não vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta obrigação ao 
período a que se refere o inciso II do art. 6o.

Parágrafo único. As unidades de recursos humanos, ao receber a comunicação de exer-
cício de atividade privada ou de recebimento de propostas de trabalho, contrato ou ne-
gócio no setor privado, deverão informar ao servidor e à Controladoria-Geral da União 

atividade privada do agente.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

o e 5o e no inciso I do art. 6o estendem-se a todos 

Art. 11. Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2o deverão, ainda, di-
vulgar, diariamente, por meio da rede mundial de computadores – internet, sua agenda de 
compromissos públicos.

Art. 12. O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5o e 6o desta Lei incorre 
em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, 
quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9o e 10 daquela Lei.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput -

aplicação da penalidade disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no art. 
132 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou medida equivalente.

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, especialmente no que se refere à apuração das responsabilidades e possível apli-

improbidade nela previstos.

Art. 14. (VETADO).
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Art. 15. (VETADO).

Brasília, 16 de maio de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Jorge Hage Sobrinho



97

Resolução no 1, de 13 de setembro de 2000

Estabelece procedimentos para apresentação de infor-

submetidas ao Código de Conduta da Alta Administra-
ção Federal.

-
posto no art. 4o do Código de Conduta da Alta Administração Federal,

RESOLVE:

Art. 1o O cumprimento do disposto no art. 4o do Código de Conduta da Alta Adminis-

das autoridades a ele submetidas, será atendido mediante o envio à Comissão de Ética 
Pública – CEP de:

I - 
poderá ser substituída pela remessa de cópia da última declaração de bens apresentada à 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

II - 

qual pretende evitá-lo.

Art. 2o 

vez conferidas por pessoa designada pela CEP, serão encerradas em envelope lacrado.

Art. 3o 

Poder Público, conforme determina o art. 6o do Código de Conduta.

Art. 4o 

I - da data de publicação desta Resolução, para as autoridades que já se encontram no exer-
cício do cargo;

II - da data da posse, para as autoridades que vierem a ser doravante nomeadas.
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Art. 5o o do Código 
de Conduta):

I - Ministros e Secretários de Estado;

II - titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou autori-
dades equivalentes ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS, nível seis;

III - presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fun-

Art. 6o o do art. 
5o do referido Código.

Art. 7o -
lope lacrado, localizada no Anexo II do Palácio do Planalto, sala 250 - Brasília- DF.

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente
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Nota Explicativa

Participação de autoridades submetidas ao Código de 
Conduta da Alta Administração Federal em seminários, 
congressos e eventos semelhantes

O Código de Conduta da Alta Administração Federal estabeleceu os limites que devem ser 
observados para a participação de autoridades a ele submetidas em seminários, congressos 
e eventos semelhantes (art. 7o, parágrafo único).

A experiência anterior ao Código de Conduta revela um tratamento não uniforme nas con-

-
sou-se a admitir que as despesas de viagem e estada da autoridade fossem custeadas pelo 
promotor do seminário ou congresso.

comprometer a imagem do governo ou, até mesmo, colocar a autoridade em situação de 
constrangimento. É o que ocorre, por exemplo, quando o patrocinador tem interesse em 

Após o advento do Código de Conduta, diversas consultas sobre o tema chegaram à Co-
missão de Ética Pública, o que demonstrou a inequívoca necessidade de tornar mais clara e 
detalhada a aplicação da norma constante do Código de Conduta.

A presente Resolução, de caráter interpretativo, visa justamente afastar dúvidas sobre a manei-
ra pela qual a autoridade pública poderá participar de determinados eventos externos, dentro 
dos limites éticos constantes do Código de Conduta. Os dois princípios básicos que orientam 
a resolução ora adotada são a transparência, assegurada pela publicidade, e a inexistência de 

interesse do patrocinador dos referidos eventos em decisão da autoridade pública convidada.

de interesse institucional e a de interesse pessoal. Entende-se por participação de interesse 

Quando a participação for de interesse pessoal, a cobertura de custos pelos promotores do 

sua participação; 2) o promotor do evento não tiver interesse em decisão da esfera de com-
petência da autoridade; 3) a participação não resulte em prejuízo das atividades normais 
inerentes ao seu cargo.
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Em se tratando de participação de autoridade em evento de interesse institucional, não é 
permitida a cobertura das despesas de transporte e estada pelo promotor do evento, exceto 
quando este for: 1) organismo internacional do qual o Brasil faça parte; 2) governo estran-

-
dade ou associação de classe que não tenha interesse em decisão da autoridade. Da mesma 
forma, as despesas poderão ser cobertas pelo promotor do evento quando decorrente de 
obrigação contratual de empresa perante a instituição da autoridade.

Não será permitida, tampouco, a aceitação do pagamento ou reembolso de despesa de trans-
porte e estada por empresa com a qual o órgão a que pertença a autoridade mantenha relação 
de negócio. É o caso, por exemplo, de empresa que forneça bens ou serviços ao referido 
órgão, a menos que tal pagamento ou reembolso decorra de obrigação contratual por ela 
assumida.

A publicidade relativa à participação das autoridades em eventos externos será assegurada 

por qualquer interessado. O acesso público à agenda deve ser facilitado.

-
mentos mínimos a serem observados pelas autoridades abrangidas pelo Código de Conduta, 
sem prejuízo de que cada órgão detalhe suas próprias normas internas sobre a participação 
de seus servidores em eventos externos.
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Resolução no 2, de 24 de outubro de 2000

Regula a participação de autoridade pública abrangida 
pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal 
em seminários e outros eventos.

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com fundamento no art. 2o, inciso V, do Decreto de 
26 de maio de 1999, adota a presente resolução interpretativa do parágrafo único do art. 7o 
do Código de Conduta da Alta Administração Federal.

1. A participação de autoridade pública abrangida pelo Código de Conduta da Alta Admi-
nistração Federal em atividades externas, tais como seminários, congressos, palestras e 
eventos semelhantes, no Brasil ou no exterior, pode ser de interesse institucional ou pessoal.

2. Quando se tratar de participação em evento de interesse institucional, as despesas de 
transporte e estada, bem como as taxas de inscrição, se devidas, correrão por conta do órgão 
a que pertença a autoridade, observado o seguinte:

I - excepcionalmente, as despesas de transporte e estada, bem como as taxas de inscrição, 
poderão ser custeadas pelo patrocinador do evento, se este for:

a) organismo internacional do qual o Brasil faça parte;

b) 

c) 

d) empresa, entidade ou associação de classe que não esteja sob a jurisdição regulatória do 
-

cipe a referida autoridade, seja individualmente, seja em caráter coletivo.

II - a autoridade poderá aceitar descontos de transporte, hospedagem e refeição, bem como 

3. Quando se tratar de evento de interesse pessoal da autoridade, as despesas de remunera-
ção, transporte e estada poderão ser custeadas pelo patrocinador, desde que:

I - 
da remuneração, se for o caso;
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II - o promotor do evento não tenha interesse em decisão que possa ser tomada pela autori-
dade, seja individualmente, seja de caráter coletivo.

4. As atividades externas de interesse pessoal não poderão ser exercidas em prejuízo das 
atividades normais inerentes ao cargo.

5. A publicidade da remuneração e das despesas de transporte e estada será assegurada 
mediante registro do compromisso na respectiva agenda de trabalho da autoridade, com 

interessados.

6. A autoridade não poderá aceitar o pagamento ou reembolso de despesa de transporte e 
estada, referentes à sua participação em evento de interesse institucional ou pessoal, por 
pessoa física ou jurídica com a qual o órgão a que pertença mantenha relação de negócio, 
salvo se o pagamento ou reembolso decorrer de obrigação contratual previamente assumida 
perante aquele órgão.

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente da Comissão de Ética Pública
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Resolução no 3, de 23 de novembro de 2000

Regras sobre o tratamento de presentes e brindes apli-
cáveis às autoridades públicas abrangidas pelo Código 
de Conduta da Alta Administração Federal

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com fundamento no art. 2o, inciso V, do Decreto de 
26 de maio de 1999, e considerando que:

a) de acordo com o art. 9o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, é vedada 
a aceitação de presentes por autoridades públicas a ele submetidas;

b) 
às referidas autoridades,

Resolve adotar a presente Resolução de caráter interpretativo:

Presentes

1. A proibição de que trata o Código de Conduta se refere ao recebimento de presentes de 
qualquer valor, em razão do cargo que ocupa a autoridade, quando o ofertante for pessoa, 
empresa ou entidade que:

I - esteja sujeita à jurisdição regulatória do órgão a que pertença a autoridade;

II - 
pela autoridade, individualmente ou de caráter coletivo, em razão do cargo;

III - mantenha relação comercial com o órgão a que pertença a autoridade; ou

IV - represente interesse de terceiros, como procurador ou preposto, de pessoas, empresas 
ou entidades compreendidas nos incisos I, II e III.

2. É permitida a aceitação de presentes:

I - em razão de laços de parentesco ou amizade, desde que o seu custo seja arcado pelo 
próprio ofertante, e não por pessoa, empresa ou entidade que se enquadre em qualquer das 
hipóteses previstas no item anterior;

II - quando ofertados por autoridades estrangeiras, nos casos protocolares em que houver 
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3. Não sendo viável a recusa ou a devolução imediata de presente cuja aceitação é vedada, 
a autoridade deverá adotar uma das seguintes providências: (alterado pela Resolução no 06, 

de 25/07/2001).

I - tratando-se de bem de valor histórico, cultural ou artístico, destiná-lo ao acervo do Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN para que este lhe dê o destino 
legal adequado;

II - 
como de utilidade pública, desde que, tratando-se de bem não perecível, se comprometa a 

III - determinar a incorporação ao patrimônio da entidade ou do órgão público onde exerce 
a função.

I - 
ou cultural, em reconhecimento por sua contribuição de caráter intelectual;

II - prêmio concedido em razão de concurso de acesso público a trabalho de natureza aca-

III - 
desde que o patrocinador não tenha interesse em decisão que possa ser tomada pela autori-
dade, em razão do cargo que ocupa.

Brindes

5. É permitida a aceitação de brindes, como tal entendidos aqueles:

I - que não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de qualquer natureza 
a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas 
comemorativas de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem o valor unitário 
de R$ 100,00 (cem reais);

II - cuja periodicidade de distribuição não seja inferior a 12 (doze) meses; e

III - que sejam de caráter geral e, portanto, não se destinem a agraciar exclusivamente uma 
determinada autoridade.

6. Se o valor do brinde ultrapassar a R$ 100,00 (cem reais), será ele tratado como presente, 
aplicando-se-lhe a norma prevista no item 3 acima.
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7. Havendo dúvida se o brinde tem valor comercial de até R$ 100,00 (cem reais), a autori-
dade determinará sua avaliação junto ao comércio, podendo ainda, se julgar conveniente, 
dar-lhe desde logo o tratamento de presente.

Divulgação e solução de dúvidas

8. A autoridade deverá transmitir a seus subordinados as normas constantes desta Resolu-
ção, de modo a que tenham ampla divulgação no ambiente de trabalho.

9. A incorporação de presentes ao patrimônio histórico cultural e artístico, assim como a 

-

poderão ser submetidas à Comissão de Ética Pública, conforme o previsto no art. 19 do 
Código de Conduta.

Brasília, 23 de novembro de 2000

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente da Comissão de Ética Pública
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Resolução no 4, de 7 de junho de 2001

Aprova o Regimento Interno da Comissão de Ética Pública

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com fundamento no art. 2o, inciso VII, do Decreto 
de 26 de maio de 1999,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado na forma desta Resolução o Regimento Interno da Comissão de 
Ética Pública.

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA

Art. 2o Compete à Comissão de Ética Pública (CEP):

I - 
pelo Presidente da República em 21 de agosto de 2000, pelas autoridades públicas federais 
por ele abrangidas;

II - -

III - dar subsídios ao Presidente da República e aos Ministros de Estado na tomada de de-
cisão concernente a atos de autoridade que possam implicar descumprimento das normas 
do Código de Conduta;

IV - 
Código de Conduta, e, se for o caso, adotar as providências nele previstas;

V - dirimir dúvidas a respeito da aplicação do Código de Conduta e deliberar sobre os 
casos omissos;

VI - colaborar, quando solicitado, com órgãos e entidades da administração federal, esta-
dual e municipal, ou dos Poderes Legislativo e Judiciário; e

VII - dar ampla divulgação ao Código de Conduta.
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CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3o A CEP é composta por seis membros designados pelo Presidente da República, com 
mandato de três anos, podendo ser reconduzidos.

§ 1o Os membros da CEP não terão remuneração e os trabalhos por eles desenvolvidos são 
considerados prestação de relevante serviço público.

§ 2o As despesas com viagens e estada dos membros da CEP serão custeadas pela

Presidência da República, quando relacionadas com suas atividades.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4o Os membros da CEP escolherão o seu presidente, que terá mandato de um ano, 
permitida a recondução.

Art. 5o -
do ao presidente o voto de qualidade.

Art. 6o A CEP terá um Secretário-Executivo, vinculado à Casa Civil da Presidência da Re-
pública, que lhe prestará apoio técnico e administrativo.

§ 1o O Secretário-Executivo submeterá anualmente à CEP plano de trabalho que contem-
ple suas principais atividades e proponha metas, indicadores e dimensione os recursos 
necessários.

§ 2o 

estágio de execução das atividades contempladas no plano de trabalho e seus resultados, 
ainda que parciais.

Art. 7o -
mente, sempre que necessário, por iniciativa de qualquer de seus membros.

§ 1o 

membros ou por iniciativa do Secretário-Executivo, admitindo-se no início de cada reunião 
a inclusão de novos assuntos na pauta.

§ 2o -
ção entre os membros da CEP.



108

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8o Ao Presidente da CEP compete: 

I - 

II - 

III - orientar e supervisionar os trabalhos da Secretaria-Executiva;

IV - tomar os votos e proclamar os resultados;

V - -
tem, possam contribuir para os trabalhos da CEP;

VI - proferir voto de qualidade;

VII - 
com autoridades submetidas ao Código de Conduta;

VIII - determinar ao Secretário-Executivo, ouvida a CEP, a instauração de processos de apu-
ração de prática de ato em desrespeito ao preceituado no Código de Conduta da Alta Ad-
ministração Federal, a execução de diligências e a expedição de comunicados à autoridade 
pública para que se manifeste na forma prevista no art. 12 deste Regimento; e

IX - decidir os casos de urgência, ad referendum da CEP.

Art. 9o Aos membros da CEP compete:

I - examinar as matérias que lhes forem submetidas, emitindo pareceres; 

II - pedir vista de matéria em deliberação pela CEP;

III - 

IV - representar a CEP em atos públicos, por delegação de seu Presidente.

Art. 10. Ao Secretário-Executivo compete:

I - 

II - 
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III - 

IV - dar apoio à CEP e aos seus integrantes no cumprimento das atividades que lhes 
sejam próprias;

V - instruir as matérias submetidas à deliberação;

VI - providenciar, previamente à instrução de matéria para deliberação pela CEP, nos casos 
em que houver necessidade, parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;

VII - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e pareceres como subsídios ao 
processo de tomada de decisão da CEP;

VIII - 
para instruir assunto sob apreciação da CEP; e

IX - tomar as providências necessárias ao cumprimento do disposto nos arts. 8o, inciso 
VII, e 12 deste Regimento, bem como outras determinadas pelo Presidente da Comissão, 

CAPÍTULO V
DAS DELIBERAÇÕES

I - 

II - 

a) mediante resposta a consultas formuladas por autoridade a ele submetidas;

b) de ofício, em caráter geral ou particular, mediante comunicação às autoridades abrangi-
das, por meio de resolução, ou, ainda, pela divulgação periódica de relação de perguntas e 
respostas aprovada pela CEP;

III - -
res ao Código de Conduta, além de propostas para sua eventual alteração;

IV - -
mento ao Código de Conduta; e

V - adoção de uma das seguintes providências em caso de infração:

a) advertência, quando se tratar de autoridade no exercício do cargo;
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b) censura ética, na hipótese de autoridade que já tiver deixado o cargo; e

c) encaminhamento de sugestão de exoneração à autoridade hierarquicamente superior, 
quando se tratar de infração grave ou de reincidência.

CAPÍTULO VI
DAS NORMAS DE PROCEDIMENTO

Art. 12. O procedimento de apuração de infração ao Código de Conduta será instaurado 
-

cientes, observado o seguinte:

I - 

II - o eventual denunciante, a própria autoridade pública, bem assim a CEP, de ofício, po-
derão produzir prova documental;

III - a CEP poderá promover as diligências que considerar necessárias, assim como solicitar 
parecer de especialista quando julgar imprescindível;

IV - 
para nova manifestação, no prazo de três dias;

V - se a CEP concluir pela procedência da denúncia, adotará uma das providências previs-
tas no inciso V do art. 11, com comunicação ao denunciado e ao seu superior hierárquico.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS DA COMISSÃO

Art. 13. Os membros da CEP obrigam-se a apresentar e manter arquivadas na Secretaria-
o do Código de Conduta.

-
-

mados aos demais membros.

-
-

duta da Alta Administração, deverá abster-se de participar de deliberação que, de qualquer 
modo, a afete.
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Art. 16. Os membros da CEP não poderão se manifestar publicamente sobre situação espe-

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. O Presidente da CEP, em suas ausências, será substituído pelo membro mais antigo 
da Comissão.

Art. 19. Caberá à CEP dirimir qualquer dúvida relacionada a este Regimento Interno, bem 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pelo colegiado. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente da Comissão
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Resolução no 5, de 7 de junho de 2001

-

Código de Conduta da Alta Administração Federal, e 

o do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal.

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com fundamento no art. 2o, inciso V, do Decreto de 
26 de maio de 1999, e nos termos do art. 4o do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal,

RESOLVE:

Art. 1o A autoridade pública nomeada para cargo abrangido pelo Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, aprovado pelo Presidente da República em 21 de agosto de 
2000, encaminhará à Comissão de Ética Pública, no prazo de dez dias da data de nomeação, 

Art. 2o Estão obrigados à apresentação da DCI ministros, secretários de estado, titulares de 
cargos de natureza especial, secretários executivos, secretários ou autoridade equivalentes 
ocupantes de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, nível seis, 

mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia mista.

Art. 3o -

Art. 4o 

serão submetidas à CEP e esclarecidas por sua Secretaria Executiva.

João Geraldo Piquet Carneiro 
Presidente da Comissão
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Resolução no 6, de 25 de julho de 2001

Dá nova redação ao item III da Resolução no 3, de 23 de 
novembro de 2000

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, 

disposto no art. 2o, inciso V, do Decreto de 26 de maio de 1999, que a instituiu, adotou 
a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1o O item 3 da Resolução no 3, de 23 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“ 3. Não sendo viável a recusa ou a devolução imediata de presente cuja aceitação é vedada, 
a autoridade deverá adotar uma das seguintes providências:

I -  ...............................................

II - 
como de utilidade pública, desde que, tratando-se de bem não perecível, se comprometa a 

III - determinar a incorporação ao patrimônio da entidade ou do órgão público onde exerce 
a função.”

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente da Comissão
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Nota Explicativa

O Presidente da República aprovou recomendação no 
sentido de que se regule a participação de autoridades 
submetidas ao Código de Conduta da Alta Administra-
ção Federal em atividades de natureza político- eleitoral.

A Resolução CEP no

das normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal e tem duplo objetivo. 
Primeiro, reconhecer o direito de qualquer autoridade, na condição de cidadão-eleitor, de 
participar em atividades e eventos políticos e eleitorais; segundo, mediante explicitação 
de normas de conduta, permitir que as autoridades exerçam esse direito a salvo de críticas, 
desde que as cumpram adequadamente.

Para facilitar a compreensão do cumprimento das referidas normas, são prestados os escla-
recimentos que seguem.

Art 1o O dispositivo enfatiza o direito da autoridade de participar de eventos eleitorais, tais 

contrariem a lei. O importante é que essa participação se enquadre nos princípios éticos 
inerentes ao cargo ou função da autoridade.

Art 2o -
dade político-eleitoral. Assim, a autoridade pública, que pretenda ou não candidatar a cargo ele-
tivo, não poderá exercer tal atividade em prejuízo da função pública, como, por exemplo, duran-

Da mesma forma, não poderá utilizar bens e serviços públicos de qualquer espécie, assim 
como servidores a ela subordinados. É o caso do uso de veículos, recursos de informática, 
serviços de reprodução ou de publicação de documentos, material de escritório, entre ou-
tros. Especial atenção deve ser dada à vedação ao uso de funcionários subordinados, dentro 

Cumpre esclarecer que esta norma não restringe a atividade político-eleitoral de interesse 
do próprio funcionário, nos limites da lei.

Art. 3o, I O dispositivo recomenda que a autoridade não se valha de viagem de trabalho para par-
ticipar de eventos político-eleitorais. Trata-se de norma de ordem prática, pois seria muito difícil 
exercer algum controle sobre a segregação entre tais atividades e as inerentes ao cargo público.

Esta norma não impede que a autoridade que viajou por seus próprios meios para participar 
de evento político-eleitoral cumpra outros compromissos inerentes ao seu cargo ou função.
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Art. 3o, II A autoridade não deve expor publicamente suas divergências com outra autoridade admi-
nistrativa federal, ou criticar-lhe a honorabilidade ou o desempenho funcional. Não se trata de cen-

Art. 3o, III A autoridade não poderá aceitar encargo de administrador de campanha eleito-

Não haverá restrição se a autoridade se licenciar do cargo, sem vencimentos.

Art. 4o É fundamental que a autoridade não faça promessa, de forma explícita ou implícita, 
cujo cumprimento dependa do uso do cargo público, como realização de obras, liberação 
de recursos e nomeação para cargo ou emprego. Essa restrição decorre da necessidade de se 
manter a dignidade da função pública e de se demonstrar respeito à sociedade e ao eleitor.

Art. 5o A lei já determina que a autoridade que pretenda se candidatar a cargo eletivo peça exo-
neração até seis meses antes da respectiva eleição. Porém, se ela antes disso manifestar publica-
mente sua pretensão eleitoral, não poderá mais praticar ato de gestão que resulte em algum tipo 
de privilégio para qualquer pessoa ou entidade que esteja em sua base eleitoral. É importante 
enfatizar que se trata apenas de ato que gere privilégio, e não atos normais de gestão.

Art. 6o 
seus contatos funcionais com terceiros não se confundam com suas atividades político-eleito-
rais. A forma adequada é fazer-se acompanhar de outro servidor em audiências, o qual fará o 
registro dos participantes e dos assuntos tratados na agenda de trabalho da autoridade.

O mesmo procedimento de registro em agenda deve ser adotado com relação aos com-
promissos político-eleitorais da autoridade. E, ambos os casos os registros são de acesso 
público, sendo recomendável também que a agenda seja divulgada pela Internet.

Art. 7o 
atividade político-eleitoral e a função pública, a autoridade deverá escolher entre abster-se 
de participar daquela atividade ou requerer o seu afastamento do cargo.

Art. 8o A Comissão de Ética Pública esclarecerá as dúvidas que eventualmente surjam na 
efetiva aplicação das normas.

João Geral Piquet Carneiro – Presidente 
Adhemar Palladini Ghisi

Celina Vargas do Amaral Peixoto 
João Camilo Pena

Lourdes Sola 
Miguel Reale Júnior
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Resolução no 7, de 14 de fevereiro de 2002

Regula a participação de autoridade pública submetida 
ao Código de Conduta da Alta Administração Federal 
em atividades de natureza político-eleitoral

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com fundamento no art. 2o, inciso V, do Decreto 
de 26 de maio de 1999, adota a presente resolução interpretativa do Código de Conduta 
da Alta Administração Federal, no que se refere à participação de autoridades públicas em 
eventos político-eleitorais.

Art. 1o A autoridade pública vinculada ao Código de Conduta da Alta Administração Fe-
deral (CCAAF) poderá participar, na condição de cidadão-eleitor, de eventos de natureza 

-

Art. 2o A atividade político-eleitoral da autoridade não poderá resultar em prejuízo do exer-
cício da função pública, nem implicar o uso de recursos, bens públicos de qualquer espécie 
ou de servidores a ela subordinados.

Art. 3o A autoridade deverá abster-se de:

I - se valer de viagens de trabalho para participar de eventos político-eleitorais;

II - expor publicamente divergências com outra autoridade administrativa federal ou criti-
car-lhe a honorabilidade e o desempenho funcional (artigos 11 e 12, inciso I, do CCAAF);

III - exercer, formal ou informalmente, função de administrador de campanha eleitoral.

Art. 4o Nos eventos político-eleitorais de que participar, a autoridade não poderá fazer promessa, 
ainda que de forma implícita, cujo cumprimento dependa do cargo público que esteja exercen-
do, tais como realização de obras, liberação de recursos e nomeação para cargos ou empregos.

Art. 5o A autoridade, a partir do momento em que manifestar de forma pública a intenção 
de candidatar-se a cargo eletivo, não poderá praticar ato de gestão do qual resulte privi-
légio para pessoa física ou entidade, pública ou privada, situada em sua base eleitoral ou 
de seus familiares.

Art. 6o Para prevenir-se de situação que possa suscitar dúvidas quanto à sua conduta ética e 
ao cumprimento das normas estabelecidas pelo CCAAF, a autoridade deverá consignar em 
agenda de trabalho de acesso público:
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I - 
as quais deverão ser registradas por servidor do órgão ou entidade por ela designado para 
acompanhar a reunião;

II - -
nanceiras da sua participação.

Art. 7o

a função pública, a autoridade deverá abster-se de participar daquela atividade ou requerer 
seu afastamento do cargo.

Art. 8o Em caso de dúvida, a autoridade poderá consultar a Comissão de Ética Pública.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002

João Geraldo Piquet Carneiro
Presidente da Comissão de Ética Pública
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Resolução Interpretativa no 8, de 25 de setembro de 2003

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com o objetivo de orientar as autoridades submeti-

a) -
blica da autoridade, como tal considerada, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou 

b) viole o princípio da integral dedicação pelo ocupante de cargo em comissão ou função 

quaisquer outras atividades;

c) implique a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica ou a manutenção de vínculo 
de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou co-
letiva da autoridade;

d) possa, pela sua natureza, implicar o uso de informação à qual a autoridade tenha acesso 
em razão do cargo e não seja de conhecimento público;

e) possa transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, clareza 

retribuição pela autoridade.

o caso, uma ou mais das seguintes providências:

a) abrir mão da atividade ou licenciar-se do cargo, enquanto perdurar a situação passível de 

b) alienar bens e direitos que integram o seu patrimônio e cuja manutenção possa suscitar 
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c) 

funcionar pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mobiliários, conforme o caso, 
mediante instrumento contratual que contenha cláusula que vede a participação da autorida-

da instituição administradora quanto à gestão dos bens e direitos;

d) 
superior hierárquico ou aos demais membros de órgão colegiado de que faça parte a auto-
ridade, em se tratando de decisão coletiva, abstendo-se de votar ou participar da discussão 
do assunto;

e) 
que não sejam decorrência do cargo ou função pública.

4. A Comissão de Ética Pública deverá ser informada pela autoridade e opinará, em cada 
-

-
da, da qual a União seja acionista, somente será permitida quando resultar de indicação 
institucional da autoridade pública competente. Nesses casos, é-lhe vedado participar de 

-
bém deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

7. As consultas dirigidas à Comissão de Ética Pública deverão estar acompanhadas dos 
elementos pertinentes à legalidade da situação exposta.

Brasília, 25 de setembro de 2003

João Geraldo Piquet Carneiro 
Presidente
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Resolução no 9, de 20 de maio de 2005

tendo em vista o disposto no art. 2o, inciso V, do Decreto de 26 de maio de 1999, que cria 
a Comissão de Ética Pública, e nos termos do art. 4o do Código de Conduta da Alta Admi-
nistração Federal,

RESOLVE:

Art. 1o 

trata a Resolução no 5, de 7 de junho de 2001.

Art. 2o A autoridade ocupante de cargo público vinculado ao Código de Conduta da Alta 
-

damente preenchida:

I - pela primeira vez, até dez dias após a posse; e

II - 
ocorrência.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Anexo à Resolução no 5, de 7 de junho de 2001.

FERNANDO NEVES DA SILVA
Presidente da Comissão de Ética Pública
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

DECLARAÇÃO CONFIDENCIAL DE INFORMAÇÕES

APRESENTADA PELAS AUTORIDADES ABRANGIDAS PELO CÓDIGO DE CON-
DUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL (Arts. 2o e 4o)

I. DADOS PESSOAIS

1. Nome completo 2. Servidor do quadro permanente
da Administração Pública ?

 SIM           NÃO

3. Cargo 4. Data da Posse 5. Órgão ou Entidade

6. Endereço residencial

7. Endereço para correspondência 8. Telefone 9. Correio eletrônico

II. ATIVIDADES ANTERIORES NOS ÚLTIMOS 12 MESES

10. Atividade 11. Entidade 12. Retribuição
acumulada no  
período(R$)

a.

b.

c.

d.

III. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS PARALELAS À FUNÇÃO PÚBLICA

13. Atividade 14. Entidade 15. Retribuição
(R$)

a.

b.

c.

d.
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IV. BENS, DIREITOS E DÍVIDAS

16. Tipo 17. Data da aquisi-
ção ou constituição

18. Administrador
(se terceiro)

19. Valor atualizado

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

i.

V. SITUAÇÕES QUE SUSCITAM CONFLITO DE INTERESSES

 SIM           NÃO

jurídica
20.2 Atividade desenvolvida ou suporte

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.
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público que ocupo.

 SIM           NÃO

jurídica

21.2 Percentual de participação na

sociedade

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.

pessoa física, que é fornecedora de bens ou serviços ou recebe recursos ou incentivos do 
Poder Público.

 SIM           NÃO

jurídica
22.2 Percentual de participação na
sociedade

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.
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23. Ao assumir o cargo público tinha investimento em ativo móvel ou imóvel, cujo valor ou 
cotação pode ser afetado por decisão ou política governamental a respeito da qual tenho ou 

 SIM           NÃO

23.2 Valor (R$)

a.

b.

c.

d.
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 SIM           NÃO

24.1 Nome do parente e parentesco  
a qual trabalha

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.

(*) O grau de parentesco conta-se, conforme o no

até o ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente.

público que ocupo.

 SIM           NÃO

25.1 Nome do parente e parentesco
é sócio

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.
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em órgão ou entidade da administração pública, com a qual, por razão de ofício, tenho que 
manter relacionamento institucional.

 SIM           NÃO

26.1 Nome do parente e parentesco
em que trabalha e cargo que ocupa

a. a.

b. b.

c. c.

d. d.
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-

 

(cidade, dia, mês, ano)

 

(CPF e Assinatura)
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I. INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

(O preenchimento deve ser digitalizado)

2. Informar se é integrante, na qualidade de servidor ou empregado, do quadro perma-
nente de entidade do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, de Estado ou 

economia mista.

3. Indicar o cargo público, conforme seja:

a. Ministro de Estado

b. Secretário de Estado

c. Secretário de Ministérios, inclusive 
executivo 

d. Presidente ou Diretor de Fundação

e. Presidente ou Diretor de Autarquia ou 
equivalente

f. Presidente ou Diretor de Empresa Públi-
ca ou equivalente

g. Presidente ou Diretor de Sociedade de 
Economia Mista ou equivalente

h. Reitor, Pró-Reitor, Diretor-Geral ou Di-
retor de Instituição de Ensino

i. Ocupante de cargo de natureza especial

4. Data da posse efetiva no cargo público que o vinculou ao Código de Conduta da Alta 
Administração Federal.

5. Entidade ou Órgão onde a autoridade tomou posse na função pública atual.

6. Endereço onde mantém sua residência permanente, incluindo cidade, estado e código de 
endereçamento postal.

7. Indicar endereço para correspondência, caso diferente do endereço de trabalho.

8. Número do telefone para contato, precedido do código de área.

9. Endereço de correio eletrônico que seja de uso sistemático, para receber comunicados da 
Comissão de Ética Pública.

10. Informar atividades que exerceu nos 12 meses anteriores à posse no cargo.

11. Informar nome da respectiva entidade onde exerceu a atividade indicada no item 10.
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12. Informar a retribuição acumulada nos últimos 12 meses pelo exercício da atividade 
indicada no item 10.

função pública, seja para outra entidade pública, seja para entidade privada ou como au-
tônomo. Indique no item 27 as medidas adotadas para que o exercício de cada uma dessas 

14. Informar o nome da respectiva pessoa física ou jurídica para quem exerce a atividade 
indicada no item 13.

15. Informar a retribuição indicando se anual, mensal ou de outra natureza, referente à 
atividade indicada no item 13.

-
nheiro ou companheira e dos dependentes.

17. Indicar o dia, mês e ano (DD/MM/AA) da aquisição ou constituição do bem, direito 
ou dívida.

18. Indicar a quem cabe a responsabilidade pela administração do bem ou direito indicado no 
item 16, caso outro que não a própria autoridade. A indicação como administrador não se apli-
ca a bens de uso próprio, como a casa onde reside à família, automóvel de uso da mesma, etc.

19. Indicar o valor efetivo ou o valor estimado de mercado, no mês da posse no cargo pú-
blico, dos respectivos bens ou direitos relacionados no item 16.

interesses entre o exercício da função pública e a gestão de interesses privados, assim como 
a forma como pretende evitá- los.

* Invalidar, por meio de um XXX, os campos que por ventura permanecerem em branco.

II. Atenção, informe imediatamente à Comissão de Ética Pública sempre que:

a. houver alteração relevante no seu patrimônio, mesmo que essa alteração resulte apenas 
de transferências de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou dependentes;

b. adquirir, direta ou indiretamente, controle de empresa ou negócio;

c. receber proposta de emprego ou trabalho, mesmo que não seja sua intenção aceitar;

-
nerada ou fora da área de competência do cargo que ocupa;
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e. receber oferta de presente ou favor de pessoa física ou jurídica, ainda que não seja sua 
intenção receber o presente ou o favor; quando a recusa do presente não for possível ou sua 
devolução for lhe acarretar ônus, ele pode ser destinado ao Instituto do Patrimônio Histó-
rico e Artístico Nacional – IPHAN, se tiver valor histórico, cultural ou artístico; doado a 

ainda, incorporado ao patrimônio de entidade pública em que serve;

f. associar-se a pessoa física ou jurídica com interesse em órgão ou entidade da administra-

g. declarar-se impedido de participar de exame de matéria ou participar de processo decisó-
rio, nos termos do art.10 do Código de Conduta da Alta Administração Federal.

III. Em caso de dúvida, consulte a Comissão de Ética Pública pelo correio eletrônico 
etica@presidencia.gov.br, pelo telefone (61) 3411-2924, ou pelo fax (61) 3411-2951.
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Nota Explicativa

Estabelece normas de funcionamento e de rito proces-
-

to no 1.171, de 22 de junho de 1994, e disciplinadas pelo 
Decreto no 6.029, de 1o de fevereiro de 2007.

-
ma das normas gerais previstas no Decreto no 6.029, de 1o de fevereiro de 2007, e seus 
Regimentos Internos, observada a Resolução no 4, de 7 de junho de 2001, da Comissão 
de Ética Pública da Presidência da República. Nesse sentido, faz-se necessária uma maior 

de condutas éticas.

O Decreto no 6.029, de 2007, nos arts.10 a 14, estabelece diretrizes para condução do Pro-
cesso de Apuração Ética, mas não contempla tratamento referente à sua instauração, instru-
ção, condução e conclusão.

A experiência vem demonstrando que se tornou imprescindível para a atuação das Comis-

Poder Executivo Federal.

segurança jurídica, pela uniformização de procedimentos e pela racionalização dos tra-

transparência aos feitos.

O preceito contido no art. 17 do Decreto no 6.029, de 2007 discrimina as diversas esfe-

de ilícitos concomitantes referentes a duas ou mais esferas, a Comissão de Ética deverá 
encaminhar cópia dos autos às respectivas autoridades, sem prejuízo das medidas de sua 
competência. Resta clara, portanto, a opção legislativa pelo não sobrestamento do processo 
de apuração ética.

nos respectivos códigos de conduta, o que caracteriza a distinção em relação à esfera admi-
nistrativo-disciplinar.

Contudo, diante da ausência de uniformização quanto à terminologia utilizada para os en-
volvidos nas fases do Processo Ético, na anexa proposta estão sendo utilizados termos si-
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nônimos, todavia mais adequados às fases processuais delimitadas, tais como denunciante, 
denunciado e investigado.

contraditório e à ampla defesa permanece assegurado ao denunciado ou investigado na 
-

mada a relação processual apenas entre a Administração Pública e o agente público su-
jeito à investigação.

Em síntese, por meio do ato ora proposto busca-se instrumentalizar a Comissão de Ética Pú-
blica para o cumprimento de suas competências institucionais voltadas para a coordenação 
do Sistema de Gestão da Ética no Poder Executivo Federal.
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Resolução no 10, de 29 de setembro de 2008.

Estabelece as normas de funcionamento e de rito pro-
-

creto no 1.171, de 22 de junho de 1994, e disciplinadas 
pelo Decreto no 6.029, de 1o de fevereiro de 2007.

o 
do Decreto de 26 de maio de 1999 e pelos arts. 1o, inciso III, e 4o, inciso IV, do Decreto no 
6.029, de 1o de fevereiro de 2007, nos termos dos Decretos nos 1.171, de 22 de junho de 
1994, 6.029, de 1o de fevereiro de 2007, e 4.553, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em 
vista a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

RESOLVE

Art. 1o Ficam aprovadas, na forma desta Resolução, as normas de funcionamento e de rito 

o 1.171, de 22 de junho de 1994, 
o 6.029, de 1o de fevereiro de 2007.

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 2o

I - 
órgão ou de entidade federal;

II - 
Federal, aprovado pelo Decreto no 1.171, de 1994, devendo:

a) submeter à Comissão de Ética Pública – CEP propostas de aperfeiçoamento do Código 

b) apurar, de ofício ou mediante denúncia, fato ou conduta em desacordo com as normas 
éticas pertinentes;

c) -
ção, capacitação e treinamento sobre as normas de ética e disciplina;
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III - representar o órgão ou a entidade na Rede de Ética do Poder Executivo Federal a que 
se refere o art. 9o do Decreto no 6.029, de 2007;

IV - 

V - aplicar o código de ética ou de conduta próprio, se couber;

VI - orientar e aconselhar sobre a conduta ética do servidor, inclusive no relacionamento 
com o cidadão e no resguardo do patrimônio público;

VII - responder a consultas que lhes forem dirigidas;

VIII - 
normas éticas, procedendo à apuração;

IX - -
mento ao padrão ético recomendado aos agentes públicos;

X - convocar servidor e convidar outras pessoas a prestar informação;

XI - 
e documentos necessários à instrução de expedientes;

XII - -
blicos e a órgãos e entidades de outros entes da federação ou de outros Poderes da República;

XIII - realizar diligências e solicitar pareceres de especialistas;

XIV - esclarecer e julgar comportamentos com indícios de desvios éticos;

XV - aplicar a penalidade de censura ética ao servidor e encaminhar cópia do ato à unidade 
de gestão de pessoal, podendo também:

a) 

b) sugerir ao dirigente máximo o retorno do servidor ao órgão ou entidade de origem;

c) sugerir ao dirigente máximo a remessa de expediente ao setor competente para exame de 

d) adotar outras medidas para evitar ou sanar desvios éticos, lavrando, se for o caso, o Acor-
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XVI - arquivar os processos ou remetê-los ao órgão competente quando, respectivamente, 
-

tência de órgão distinto;

XVII - 

XVIII - 
código de conduta ética da instituição;

XIX - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas de conduta ética e deliberar 

XX - 
interno da respectiva Comissão de Ética;

XXI - dar ampla divulgação ao regramento ético;

XXII - dar publicidade de seus atos, observada a restrição do art. 14 desta Resolução;

XXIII - requisitar agente público para prestar serviços transitórios técnicos ou adminis-
trativos à Comissão de Ética, mediante prévia autorização do dirigente máximo do órgão 
ou entidade;

XXIV - elaborar e executar o plano de trabalho de gestão da ética; e

XXV - indicar por meio de ato interno, representantes locais da Comissão de Ética, que 
serão designados pelos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, para contribuir nos 
trabalhos de educação e de comunicação.

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3o A Comissão de Ética do órgão ou entidade será composta por três membros titu-
lares e respectivos suplentes, servidores públicos ocupantes de cargo efetivo ou emprego 
do seu quadro permanente, designados por ato do dirigente máximo do correspondente 
órgão ou entidade.

§ 1o

instituir a Comissão de Ética, poderão ser escolhidos servidores públicos ocupantes de car-
go efetivo ou emprego do quadro permanente da Administração Pública.

§ 2o A atuação na Comissão de Ética é considerada prestação de relevante serviço pú-
blico e não enseja qualquer remuneração, devendo ser registrada nos assentamentos 
funcionais do servidor.
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§ 3o O dirigente máximo de órgão ou entidade não poderá ser membro da Comissão de Ética.

§ 4o O Presidente da Comissão será substituído pelo membro mais antigo, em caso de im-

§ 5o

nova escolha efetuada pelos seus membros.

§ 6o Na ausência de membro titular, o respectivo suplente deve imediatamente assumir suas 

§ 7o

a renúncia ou por desvio disciplinar ou ético reconhecido pela Comissão de Ética Pública.

Art. 4o -
de contribuir para a elaboração e o cumprimento do plano de trabalho da gestão da ética e 

§ 1o O encargo de secretário-executivo recairá em detentor de cargo efetivo ou emprego 
permanente na administração pública, indicado pelos membros da Comissão de Ética e 
designado pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade.

§ 2o Fica vedado ao Secretário-Executivo ser membro da Comissão de Ética.

§ 3o A Comissão de Ética poderá designar representantes locais que auxiliarão nos trabalhos 
de educação e de comunicação.

§ 4o Outros servidores do órgão ou da entidade poderão ser requisitados, em caráter transi-
tório, para realização de atividades administrativas junto à Secretaria-Executiva.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5o

seus membros.

Art. 6o

e, em caráter extraordinário por iniciativa do Presidente, dos seus membros ou do Se-
cretário-Executivo.

Art. 7o

presidente, dos membros ou do Secretário-Executivo, sendo admitida a inclusão de novos 
assuntos no início da reunião.
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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8o Compete ao presidente da Comissão de Ética: 

I - 

II - determinar a instauração de processos para a apuração de prática contrária ao código de 

III - designar relator para os processos;

IV - 

V - tomar os votos, proferindo voto de qualidade, e proclamar os resultados; e

VI - 
de Ética.

Parágrafo único. O voto de qualidade de que trata o inciso V somente será adotado em caso 
de desempate.

Art. 9o Compete aos membros da Comissão de Ética: 

I - examinar matérias, emitindo parecer e voto;

II - pedir vista de matéria em deliberação; 

III - fazer relatórios; e

IV - 

Art. 10. Compete ao Secretário-Executivo:

I - 

II - 

III - instruir as matérias submetidas à deliberação da Comissão de Ética;

IV - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e subsídios ao processo de toma-
da de decisão da Comissão de Ética;

V - coordenar o trabalho da Secretaria-Executiva, bem como dos representantes locais;
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VI - fornecer apoio técnico e administrativo à Comissão de Ética;

VII - executar e dar publicidade aos atos de competência da Secretaria- Executiva;

VIII - 
treinamento sobre ética no órgão ou entidade; e

IX - executar outras atividades determinadas pela Comissão de Ética.

§ 1o Compete aos demais integrantes da Secretaria-Executiva fornecer o suporte adminis-

§ 2o Aos representantes locais compete contribuir com as atividades de educação e de 
comunicação.

CAPÍTULO V
DOS MANDATOS

Art. 11. Os membros da Comissão de Ética cumprirão mandatos, não coincidentes, de três 
anos, permitida uma única recondução.

§ 1o Os mandatos dos primeiros membros e dos respectivos suplentes serão de um, dois e 
três anos, estabelecidos em portaria designatória.

§ 2o Poderá ser reconduzido uma única vez ao cargo de membro da Comissão de ética o 
servidor público que for designado para cumprir o mandato complementar, caso o mesmo 
tenha se iniciado antes do transcurso da metade do período estabelecido no mandato ori-
ginário.

§ 3o Na hipótese de o mandato complementar ser exercido após o transcurso da metade do 
período estabelecido no mandato originário, o membro da Comissão de Ética que o exercer 
poderá ser conduzido imediatamente ao posterior mandato regular de 3 (três) anos, permi-
tindo-lhe uma única recondução ao mandado regular.

CAPÍTULO VI
DAS NORMAS GERAIS DO PROCEDIMENTO

I - Procedimento Preliminar, compreendendo:

a) juízo de admissibilidade;

b) instauração;
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c) provas documentais e, excepcionalmente, manifestação do investigado e realização de 
diligências urgentes e necessárias;

d) relatório;

e) proposta de ACPP;

f) decisão preliminar determinando o arquivamento ou a conversão em Processo de 
Apuração Ética;

II - Processo de Apuração Ética, subdividindo-se em:

a) instauração;

b) instrução complementar, compreendendo:

1. a realização de diligências;

2. a manifestação do investigado; e

3. a produção de provas;

c) relatório; e

d) deliberação e decisão, que declarará improcedência, conterá sanção, recomendação a ser 
aplicada ou proposta de ACPP.

Art. 13. A apuração de infração ética será formalizada por procedimento preliminar, que 
deverá observar as regras de autuação, compreendendo numeração, rubrica da paginação, 
juntada de documentos em ordem cronológica e demais atos de expediente administrativo.

-
cela de “reservado”, nos termos do Decreto no 4.553, de 27 de dezembro 2002, após, estarão 
acessíveis aos interessados conforme disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 15. Ao denunciado é assegurado o direito de conhecer o teor da acusação e ter vista dos 
autos no recinto da Comissão de Ética, bem como de obter cópias de documentos.

Parágrafo único. As cópias deverão ser solicitadas formalmente à Comissão de Ética.

penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração disciplinar, encaminhará cópia 
dos autos às autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo da adoção 
das demais medidas de sua competência.
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em ementa, com a omissão dos nomes dos envolvidos e de quaisquer outros dados que 

Art. 18. Os setores competentes do órgão ou entidade darão tratamento prioritário às solici-
-

gação instaurados pela Comissão de Ética, conforme determina o Decreto no 6.029, de 2007.

§ 1o

de quem lhe der causa.

§ 2o

Comissão de Ética terá acesso a todos os documentos necessários aos trabalhos, dando 

CAPÍTULO VII
DO RITO PROCESSUAL

Art. 19. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, associação 
ou entidade de classe poderá provocar a atuação da Comissão de Ética, visando a apuração 
de transgressão ética imputada ao agente público ou ocorrida em setores competentes do 
órgão ou entidade federal.

Parágrafo único. Entende-se por agente público todo aquele que por força de lei, contrato 
ou qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária, excepcional 

Pública Federal direta e indireta.

-
ção ao padrão ético será instaurado pela Comissão de Ética, de ofício ou mediante represen-
tação ou denúncia formulada por quaisquer das pessoas mencionadas no caput do art. 19.

§ 1o A instauração, de ofício, de expediente de investigação deve ser fundamentada pelos 
integrantes da Comissão de Ética e apoiada em notícia pública de conduta ou em indícios 
capazes de lhe dar sustentação.

§ 2o

outra natureza, inclusive disciplinar, a cópia dos autos deverá ser encaminhada imediata-
mente ao órgão competente.
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§ 3o Na hipótese prevista no § 2o

expediente ao órgão competente.

§ 4o Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta, se desvio ético, infração dis-
ciplinar, ato de improbidade, crime de responsabilidade ou infração de natureza diversa, 
a Comissão de Ética, em caráter excepcional, poderá solicitar parecer reservado junto à 
unidade responsável pelo assessoramento jurídico do órgão ou da entidade.

Art. 21. A representação, a denúncia ou qualquer outra demanda deve conter os seguintes 
requisitos:

I - descrição da conduta;

II - indicação da autoria, caso seja possível; e

III - apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde podem ser encontrados.

-

determinar o arquivamento sumário.

Art. 22. A representação, denúncia ou qualquer outra demanda será dirigida à Comissão de 
Ética, podendo ser protocolada diretamente na sede da Comissão ou encaminhadas pela via 
postal, correio eletrônico ou fax.

§ 1o

eletrônico para atendimento e apresentação de demandas.

§ 2o Caso a pessoa interessada em denunciar ou representar compareça perante a Comissão 

bem como receber eventuais provas.

§ 3o Será assegurada ao denunciante a comprovação do recebimento da denúncia ou repre-
sentação por ele encaminhada.

Art. 23. Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão de Ética deliberará sobre sua 

§ 1o

de outros elementos de prova que julgar necessários.

§ 2o A Comissão de Ética, mediante decisão fundamentada, arquivará representação ou 
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§ 3o É facultado ao denunciado a interposição de pedido de reconsideração dirigido à pró-
pria Comissão de Ética, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão, com a com-
petente fundamentação.

§ 4o A juízo da Comissão de Ética e mediante consentimento do denunciado, poderá ser 

§ 5o

sobrestado, por até dois anos, a critério da Comissão de Ética, conforme o caso.

§ 6o

for cumprido, será determinado o arquivamento do feito.

§ 7o

Ética dará seguimento ao feito, convertendo o Procedimento Preliminar em Processo 
de Apuração Ética.

§ 8o

disposto no inciso XV do Anexo ao Decreto no 1.171, de 1994.

Ética do órgão ou entidade determinando o arquivamento ou sua conversão em Processo 
de Apuração Ética.

investigado para, no prazo de dez dias, apresentar defesa prévia, por escrito, listando 
eventuais testemunhas, até o número de quatro, e apresentando ou indicando as provas 
que pretende produzir.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, a 

§ 1o Será indeferido o pedido de inquirição, quando: 

I - formulado em desacordo com este artigo;

II - 
ou quaisquer outros meios de prova compatíveis com o rito descrito nesta Resolução; ou

III - o fato não possa ser provado por testemunha.

§ 2o As testemunhas poderão ser substituídas desde que o investigado formalize pedido à 
Comissão de Ética em tempo hábil e em momento anterior à audiência de inquirição.
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indeferi-lo nas seguintes hipóteses:

I - a comprovação do fato não depender de conhecimento especial de perito; ou

II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum interesse para o esclarecimento do fato.

Art. 28. Na hipótese de o investigado não requerer a produção de outras provas, além dos 
documentos apresentados com a defesa prévia, a Comissão de Ética, salvo se entender 
necessária a inquirição de testemunhas, a realização de diligências ou de exame pericial, 
elaborará o relatório.

edital público, não se apresentar, nem enviar procurador legalmente constituído para exer-
cer o direito ao contraditório e à ampla defesa, a Comissão de Ética designará um defensor 
dativo preferencialmente escolhido dentre os servidores do quadro permanente para acom-
panhar o processo, sendo-lhe vedada conduta contrária aos interesses do investigado.

-

§ 1o Se a conclusão for pela culpabilidade do investigado, a Comissão de Ética poderá 
aplicar a penalidade de censura ética prevista no Decreto no 1.171, de 1994, e, cumulativa-

sem prejuízo de outras medidas a seu cargo.

§ 2o

Ética dará seguimento ao Processo de Apuração Ética.

§ 3o É facultada ao investigado pedir a reconsideração acompanhada de fundamentação à 
própria Comissão de Ética, no prazo de dez dias, contado da ciência da respectiva decisão.

ou de emprego permanente na Administração Pública, bem como a ocupante de cargo em 

§ 1o O registro referido neste artigo será cancelado após o decurso do prazo de três anos 

servidor, nesse período, não tenha praticado nova infração ética.
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§ 2o Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo direto ou formal com o órgão ou 

competirá a adoção das providências cabíveis.

§ 3o Em relação aos agentes públicos listados no § 2o, a Comissão de Ética expedirá decisão 
-

CAPÍTULO VIII
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO

Art. 32. São princípios fundamentais no trabalho desenvolvido pelos membros da Comis-
são de Ética:

I - preservar a honra e a imagem da pessoa investigada; 

II - proteger a identidade do denunciante;

III - atuar de forma independente e imparcial;

IV - 
por escrito, eventuais ausências e afastamentos;

V - em eventual ausência ou afastamento, instruir o substituto sobre os trabalhos em curso;

VI - declarar aos demais membros o impedimento ou a suspeição nos trabalhos da Comissão 
de Ética; e

VII - 
ou suspeição.

Art. 33. Dá-se o impedimento do membro da Comissão de Ética quando: 

I - tenha interesse direto ou indireto no feito;

II - tenha participado ou venha a participar, em outro processo administrativo ou judicial, 
como perito, testemunha ou representante legal do denunciante, denunciado ou investigado, 
ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o denunciante, denunciado ou in-
vestigado, ou com os respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau; ou

IV - for seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau o denunciante, denunciado 
ou investigado.
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Art. 34. Ocorre a suspeição do membro quando:

I - for amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante, denunciado ou investigado, ou de 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau; ou

II - for credor ou devedor do denunciante, denunciado ou investigado, ou de seus respecti-
vos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau.

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, no

Código de Conduta da Alta Administração Federal, bem como em outros atos normativos 
pertinentes.

Art. 36. O Regimento Interno de cada Comissão de Ética poderá estabelecer normas com-
plementares a esta Resolução.

e entidades do Poder Executivo Federal possam se adequar ao disposto nesta Resolução.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, mediante envio de 

Comissão de Ética Pública.

Art. 38. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE
Presidente da Comissão de Ética Pública
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Perguntas e Respostas

I. Presentes e Brindes

1. Qual é a regra geral do Código de Conduta sobre presentes?

É proibida a aceitação de presente dado por pessoa, empresa ou entidade que tenha interesse 
em decisão da autoridade ou do órgão a que esta pertença.

2. Quando se considera que um presente foi oferecido em razão do cargo da autoridade?

Considera-se que o presente foi dado em função do cargo sempre que o ofertante:

a) estiver sujeito à jurisdição regulatória do órgão a que pertença a autoridade;

b) 
pela autoridade em razão do cargo;

c) mantenha relação comercial com o órgão a que pertença a autoridade; e

d) represente interesse de terceiro, como procurador ou preposto, de pessoa, empresas ou 
entidade compreendida nas hipóteses anteriores.

3. Em que casos a aceitação de presente é permitida?

A aceitação de presente é permitida em duas hipóteses:

a) de parente ou amigo, desde que o seu custo tenha sido arcado por ele próprio e não por 
terceiro que tenha interesse em decisão da autoridade ou do órgão a que ela pertence; e

b) 
diplomáticas.

4. Em que casos a recusa do presente pode ser substituída por sua doação?

Às vezes, a devolução do presente não pode ser imediata, ou porque a autoridade não o 
recebeu pessoalmente, ou até porque pode causar constrangimento recusá-lo de imediato. 
Se a devolução posterior implicar despesa para a autoridade, ela poderá, alternativamente, 
doá-lo na forma prevista na Resolução CEP no 3.
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5. A quem o presente pode ser doado?

de utilidade pública.

Se o presente for um bem não perecível (ex.: relógio, eletrodoméstico etc.), a entidade de-
verá comprometer-se, por escrito, a aplicá-lo, ou o seu produto, em suas atividades; os bens 
perecíveis (alimentos, por exemplo) serão consumidos pela própria entidade.

Se for um bem de valor histórico, cultural ou artístico, deverá ser transferido ao Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) para que este lhe dê o destino adequado.

6. Que cuidado deve ser tomado para que a doação de presente se processe de forma clara?

-

o seu produto, em suas atividades institucionais.

7. O que caracteriza um brinde cuja aceitação é permitida?

Brinde é a lembrança distribuída a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou 
por ocasião de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural.

O brinde não pode ter valor superior a R$ 100,00. Além disso, sua distribuição deve ser 
generalizada, ou seja, não se destinar exclusivamente a uma determinada autoridade.

Finalmente, não pode ser aceito brinde distribuído por uma mesma pessoa, empresa ou 
entidade a intervalos menores do que 12 meses.

8. O que fazer com brinde de valor superior a R$ 100,00?

Brinde de valor superior a R$ 100,00 será tratado como presente.

Em caso de dúvida quanto ao valor do brinde, a autoridade poderá solicitar a sua avaliação 
junto ao comércio. Ou, se preferir, dar-lhe logo o tratamento de presente.

9. Aceitação de upgrade -
gressão ao Código de Conduta?

O Código de Conduta da Alta Administração Federal veda o recebimento de presentes (art. 
9o) e de favores de particulares que permitam situação que possa gerar dúvida sobre a sua 
probidade ou honorabilidade (art. 7o).
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upgrade por autori-

Tal vedação não se aplica quando a acomodação da autoridade, ou de seus familiares, em 
classe superior, resultar de problema técnico, como o excesso de passageiros na classe de 
origem, nem quanto o upgrade resultar de programa de milhagem, que seja de participação 
aberta e cujas regras sejam comuns a todos os participantes.

EXEMPLOS PRÁTICOS

10. Diretor de empresa pública recebe da companhia Y, que lhe presta serviços de se-
gurança, um aparelho de TV para ser sorteado entre os funcionários. Pode o presente 
ser aceito se os diretores da empresa pública, abrangidos pelo Código de Conduta, não 
participarem do sorteio?

Não. O principal objetivo do Código de Conduta é estabelecer um novo padrão de relacio-

-
nismo do sorteio, se generalizado, poderá constituir forma indesejável de evitar a aplicação 
da norma que veda a aceitação de presente.

especialmente da área de cultura. O convite pode ser aceito?

Trata-se de convite para um típico evento promocional regular de empresa privada, cujo 
valor intrínseco é, por certo, inferior a R$ 100,00. Tem, portanto, as características de um 
brinde e pode ser aceito.

12. Secretário de Ministério recebeu pelo correio um produto recém-lançado pelo fa-
bricante. Trata-se de uma promoção de caráter geral. Produtos similares importados 
custam menos de R$ 100,00 e a expectativa é de que o produto nacional venha a custar 
menos ainda que os importados. Ele pode receber?

Sim. O produto cumpre todas as características de brinde. Não poderia apenas se essa em-
presa já houvesse destinado à mesma autoridade outro brinde nos últimos 12 meses.

13. Empresa privada, por ocasião do seu aniversário de fundação, editou livro com 

R$ 100,00. Pretende distribuí-los entre seus clientes, inclusive dirigentes de entidades 
públicas. Pode autoridade submetida ao Código de Conduta aceitar o livro?

Sim. O livro preenche as características de brinde. Como no caso anterior, só não po-
deria ser aceito se a empresa houvesse destinado à mesma autoridade outro brinde nos 
últimos doze meses.



149

-
rial de promoção de determinada empresa, todos gravados com seu logotipo, a saber: 
agenda, relógio, canetas de três tipos diferentes e valise para pequenas viagens. Ele 
pode aceitar?

Não, caso o valor do conjunto dos bens supere R$ 100,00. Sim, caso esse valor seja inferior 
a R$ 100,00 e não tenha havido recebimento de outro brinde nos 12 meses anteriores.

algum valor artístico. O que fazer?

Caracterizada a impossibilidade de devolução sem que a autoridade tenha que incorrer em 
custos pessoais de remessa, deve o presente ser encaminhado para o Iphan, acompanhada 
de expediente da autoridade dirigido ao seu presidente. O Iphan procederá ao seu exame, 

É bom lembrar que a autoridade deverá manter o registro dos presentes destinados ao Iphan, 

16. Pode autoridade aceitar convites para assistir a shows artísticos ou evento espor-
tivo sem ônus?

A autoridade pode aceitar convite para show, evento esportivo ou simular:

a) por razão institucional, quando o exercício da função pública recomendar sua presença; e

b) quando se tratar de convite cujo custo esteja dentro do limite de R$ 100,00, estabelecido 
no art. 2o, parágrafo único, inciso II, do Código de Conduta da Alta Administração Federal.

Nesses casos, deve a autoridade assegurar transparência, o que pode ser feito por meio de 

II. Seminários e Outros Eventos

1. Qual a regra geral que disciplina a participação de autoridades vinculadas ao Có-
digo de Conduta da Alta Administração Federal em seminários e eventos similares?

A participação em seminários ou eventos semelhantes pode se dar por interesse institu-
cional da entidade pública ou por interesse particular da autoridade. Quando se tratar de 
participação por interesse institucional, regra geral, caberá à própria entidade pública a 
cobertura dos respectivos custos. A participação por interesse particular da autoridade pode 

exercício da função pública e não se trate de empresa ou entidade submetida à jurisdição 
da autoridade interessada.



150

2. Em que casos a participação em seminário ou evento similar por interesse institu-
cional pode ter seu custo coberto por terceiro?

A regra geral é que a participação por interesse institucional terá seus custos a cargo da 
própria entidade pública.

Excepcionalmente, a autoridade poderá aceitar descontos nos custos de transporte, estada 
ou taxa de inscrição, desde que não se trate de benefício pessoal exclusivo. Os custos da 
participação também poderão ser cobertos por organismo internacional do qual o Brasil 

cultural.

O custeio das despesas de participação por entidade ou associação de classe só é permitido 
quando ela não esteja sob a jurisdição regulatória do órgão a que pertença a autoridade, nem 

-
mente, seja em caráter coletivo.

3. Nos casos em que a participação for por interesse particular, que cuidados a autori-
dade abrangida pelo Código de Conduta deve tomar?

Naturalmente, a participação não pode se efetuar em prejuízo de qualquer espécie ao de-
sempenho da função pública. A cobertura das despesas de participação e a eventual remune-
ração deverão ser tornadas públicas, e o seu patrocinador não pode ter interesse em decisão 
que possa ser tomada pela autoridade, seja individualmente, seja em caráter coletivo.

4. Como tornar pública a cobertura de custos ou eventual remuneração por participa-
ção em seminário ou evento similar no interesse particular da autoridade?

-
ressado. Uma solução prática recomendada é torná-lo disponível para consulta na página da 

5. Quem decide se uma participação é de caráter institucional ou particular?

Essa decisão é ato de gestão que cabe à direção da entidade pública.

6. Qual o tratamento que deve ser dispensado a convites para participação em eventos 
de confraternização social ou de lazer?

Não há vedação para que a autoridade participe de eventos de confraternização social, em 

individual ou coletivamente.
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7. A participação em evento, no interesse institucional, para proferir palestra, pode ser 
remunerada pelo promotor?

Não. Tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 7o do Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, e na Resolução CEP no 02, de 24 de outubro de 2000, nas par-

qualquer tipo de remuneração por palestra.

8. É possível a autoridade vinculada ao Código de Conduta aceitar convite para assis-
tir ou participar de festejos por ocasião do Carnaval?

Não. Se o convite partir de empresa privada, com ou sem a cobertura de transporte e estada. 
Sim, caso o convite tenha origem em entidade pública estadual ou municipal. Naturalmen-

sua própria conta.

9. Fornecedor de serviços de desenvolvimento de aplicativos para computadores rea-
liza evento anual em que promove o debate sobre temas relevantes em matéria de 
tecnologia da informação. Convida, com todas as despesas de participação pagas, seus 
principais clientes, entre os quais algumas entidades públicas. É possível à autoridade 
aceitar o convite?

A participação somente pode se efetivar no interesse institucional da entidade pública, ja-
mais por interesse particular, uma vez que o promotor do evento tem interesse em decisão 
sua, de forma individual ou colegiada. Sendo de interesse institucional, a cobertura dos 

de prestação de serviço entre a entidade pública e a empresa privada esteja expressamente 
previsto que custos dessa natureza são cobertos pelo fornecedor.

para fazer palestra, com apresentação de trabalho escrito especialmente desenvolvido 

Sim. A autoridade, no seu interesse particular, pode aceitar o convite e o pagamento, desde 

11. Organismo multilateral do qual o Brasil faz parte convida a autoridade para inte-
grar missão de análise a outro País. Essa participação não ensejará nenhuma remune-
ração. Pode a autoridade aceitar?

Se a participação for de interesse institucional, as despesas de transporte e estada poderão 
ser custeadas por organismo multilateral. Se a participação for de interesse pessoal, não 
poderá haver ônus para os cofres públicos.



152

12. A autoridade é convidada para integrar missão de organismo multilateral a outro 
País, com remuneração paga por esse organismo. É possível aceitar o convite sem 
contrariar o Código de Conduta?

Pelo Código de Conduta, tal participação somente pode se dar em atenção a interesse pes-
-

ônus para os cofres públicos (ver, também, resposta à pergunta no 9).

economia patrocina seminário técnico para o qual convida autoridade, com cobertura 
-

terior, com atuação na mesma área de interesse. É possível participar?

Sim, seja no interesse institucional, seja no interesse pessoal da autoridade. Caso a partici-

controle (ver, também, resposta à pergunta no 9).

14. Entidade, utilizando benefícios da lei de incentivo à cultura, patrocinou peça tea-
tral, para a qual convidou autoridade. É possível aceitar o convite?

Como regra geral, é vedado o recebimento de presentes. Caracterizado como presente, o 
convite não pode ser aceito. No entanto, caso o evento seja promocional, restrito à audiên-
cia de convidados, pode reunir as características de brinde passível de aceitação; para isso, 
o promotor não pode ter destinado à autoridade outro brinde nos últimos 12 meses e seu 
valor de mercado deve ser inferior a R$ 100,00 (ver perguntas sobre presentes e brindes).

1. Qual o tratamento dispensado às divergências entre autoridades pelo Código 
de Conduta?

O Código de Conduta enuncia que divergências entre autoridades serão resolvidas interna-
mente, mediante coordenação administrativa. Trata-se de norma programática, não compe-
tindo à Comissão promover referida coordenação, mas sim ao próprio Governo, por meio 
das autoridades competentes.

2. Em que casos a Comissão de Ética deve atuar?

Constitui infração ao Código de Conduta quando a autoridade se manifestar publicamente:

a) sobre matéria que não seja de sua competência;

b) sobre a honorabilidade e o desempenho funcional de outra autoridade federal; e
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c) de forma antecipada, sobre o mérito de questão que lhe será submetida para decisão, de 
forma individual ou coletiva.

EXEMPLOS ESPECÍFICOS

3. Autoridade em entrevista à imprensa é consultada sobre posicionamento que sua 

transgressão ao Código de Conduta?

da autoridade. No entanto, a autoridade deve tomar cuidado para que a situação seja efetiva-

4. Em entrevista à imprensa, autoridade é consultada sobre fato que pode lhe ser sub-
metida para decisão futura, de conhecimento geral, que envolve prática da empresa X 

-
mento do previsto no Código de Conduta?

-
to, havendo um caso pendente de decisão, não pode a autoridade sequer manifestar-se sobre 
possíveis hipóteses do seu desenlace.

autoridade manifesta-se de forma depreciativa em relação àqueles que têm a respon-
sabilidade de sua coordenação. Trata-se de transgressão ao Código?

Sim, pois implica questionamento da honorabilidade ou do desempenho funcional de outra 
autoridade federal, em função do exercício de suas competências, mesmo que o nome da 
mesma seja omitido.

IV. Propostas de Emprego

1. Como deve proceder a autoridade que receber proposta de emprego no setor privado?

Deverá comunicar imediatamente à Comissão de Ética Pública (CEP), por escrito. A comu-
nicação é obrigatória ainda que a proposta recebida tenha sido formulada apenas informal-
mente, independente de ter sido aceita ou não.

2. O que deve conter no comunicado à CEP de proposta de trabalho recebida?

pessoa física ou jurídica proponente, bem assim se esta tem interesse em decisão a ser to-
mada pela autoridade, na sua esfera de competência, bem como o cargo que será ocupado. 

da autoridade a respeito de suas futuras atividades.



154

3. Por que a obrigatoriedade de informar à CEP?

-
do pela autoridade o período de quarentena.

4. O que caracteriza uma proposta de trabalho ou negócio?

modo de associação, percentuais de participação e tipo de atividade.

a) 
que deixar o cargo: atuar em benefício ou nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sin-
dicato ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão 
do cargo; prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação 

ou políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública Federal a que esteve vincu-
lado ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao 
término do exercício da função pública.

b) Em caráter temporário, pelo prazo de quatro meses, quando a lei não dispuser de forma 
diversa, não pode a autoridade: aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabele-

-
-

fício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração 

anteriores à exoneração.

6. Diante de notícias sobre suposta reforma ministerial, autoridade recebe sondagens 

que fazer?

Meras sondagens, sem que se tenha concretizado nenhuma promessa ou proposta de tra-
balho, não necessitam ser informadas à Comissão de Ética Pública. Quanto às propostas 

Comissão, mesmo que não aceitas e apresentadas de forma verbal.
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V. Hospedagem

Administração Federal?

De acordo com o art. 7o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, a autoridade 
pública a ele submetida “não poderá receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte 
privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer favores 
de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade 
ou honorabilidade”.

Portanto, a utilização de imóvel de terceiro, de forma permanente ou eventual, subsidiado 
total ou parcialmente por pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão da autori-

Código de Conduta, nesses casos o uso de imóvel de terceiro requer que seja pago aluguel 
equivalente ao de mercado.

o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 

hotéis, que sejam extensivos aos demais hóspedes, em situação contratual equivalente, ou 
decorram de convênio com órgãos governamentais. Exemplo: o hotel lhe oferece um des-

conceder descontos desse tipo a hóspedes em geral que queiram passar uma semana no 
hotel, na mesma época.

VI. Rendimento de Assessores

1. Contar com assessores que, além da função pública, recebam remuneração de enti-

pública é possível, nos limites estabelecidos na lei.

-
tantemente com a remuneração do cargo público, continua ou passa a perceber remuneração 
de pessoa ou entidade privada com interesse em decisão da autoridade ou do órgão público.
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VII. Investimentos

1. Que regra deve ser observada pela autoridade que pretende efetuar investimentos 
pessoais, como investimentos de renda variável, contratos futuros, commodities e moe-

Em 14 de stembro de 2001, foi aprovada a alteração do inciso II do art. 5o do Código de 
Conduta da Alta Administração Federal (CCAAF), pelo Presidente da República, em que 

-

em razão do cargo ou função.

2. O que a autoridade que tinha investimentos com essas características na data da 
aprovação dessa norma (14 de setemebro de 2001) deve fazer para que evite transgres-
são ao Código de Conduta?

-
mentada.

O mesmo procedimento deve ser seguido por pessoa que, ao ser nomeada para cargo ou 
função pública, detenha investimentos com as características citadas.

3. O que deve fazer autoridade vinculada ao Código de Conduta da Alta Administra-
-

-
ceiros ou em bens, cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governa-

eventual movimentação à comunicação prévia fundamentada à Comissão de Ética Pública, 
não alcançando resgates para gastos de rotina, nem aplicação com rendimento do trabalho 
em Caderneta de Poupança, títulos do Tesouro Nacional e Fundos abertos de Renda Fixa. 

reunião do Comitê de Política Monetária (Copom).

4. Que modalidades de empréstimo podem ser contraídas por autoridade vinculada 
ao Código de Conduta da Alta Administração Federal que integre a área econômica 

econômica do Governo deverá abster-se de solicitar ou contrair empréstimo junto a insti-



157

-
mos diretos ao consumidor, devendo, em caso de dúvida, ser a Comissão de Ética Pública 
consultada previamente.

5. Pode a autoridade valer-se do conhecimento das normas existentes para criar opor-
tunidades de negócio ou facilitar negócios para si ou para terceiros?

Sim, com ressalvas. Tratando-se de normas de domínio público, nada obsta à autoridade 
valer-se de seu conhecimento na qualidade de cidadão, desde que não seja para pleitear con-
cessão de benefício ou patrocínio de caráter discricionário sob a responsabilidade do órgão 
a que serve, com o qual mantenha relacionamento institucional ou que tenha interesse em 
decisão individual ou coletiva da sua alçada. Entretanto, não poderá lançar mão de norma 
existente para criar oportunidade de negócio ou benefício para si ou para terceiro utilizan-

disposição em razão do cargo.

-
quirido em função do cargo em benefício próprio ou de terceiros?

-

d), estando, portanto, vedada.

Quanto ao conhecimento adquirido no curso do exercício do cargo, seu uso, no interesse 

o 8, ou implicar o uso de informa-

acesso e não sejam de conhecimento público.

VIII. Quarentena

vigor da Lei no 12.813/2013.

1. O que é a quarentena?

É o período de interdição de quatro meses, contados a partir da data de exoneração, no qual 
-

mente exercido.

2. Qual o objetivo da quarentena?
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política. Inserido neste contexto, há o dever geral da autoridade de, ao deixar o cargo, abs-
-

zando, assim, o objetivo primordial da quarentena.

3. Quais os dispositivos que regulam a quarentena?

A matéria é tratada nos arts. 13, 14 e 15 do Código de Conduta, nos arts. 7o e 8o da Medida 
Provisória no 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, e no Decreto no 4.187, de 8 de abril de 
2002, este com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 4.405, de 3 de outubro de 2002.

4. A quarentena é obrigatória?

-
do a avaliação da CEP.

5. A quais autoridades aplica-se a quarentena?

Quando obrigatória, aplica-se às seguintes autoridades:

a) -

Central do Brasil; e

b) o 2.216-37, de 
31 de agosto de 2001).

sujeitas à quarentena?

a) 

sejam de conhecimento público;

b) 

seis meses anteriores à exoneração; e

c) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica perante órgão 

relevante nos seis meses anteriores à exoneração.
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cumprimento de quarentena?

de atividades incompatíveis ou impedimentos, comunicando sua decisão à autoridade e ao 
órgão ao qual ela está vinculada.

8. Há alguma outra providência que a autoridade deva tomar durante o período 
de quarentena?

-
viços que pretenda exercer ou prestar durante esse período.

9. Como deve proceder uma autoridade sujeita à quarentena obrigatória e que não 
tenha recebido proposta de emprego ou negócio no setor privado?

Deve comunicar tal fato à Casa Civil da Presidência da República, para que esta opine 
quanto à remuneração compensatória.

10. Ao deixar a função pública, que medidas devem ser observadas pela autoridade 
que não esteja sujeita à quarentena de quatro meses de que trata a MP no 2.225-
45/2001, na forma regulamentada pelo Decreto no 4.187/2002?

Conforme o art. 14 do Código de Conduta da Alta Administração Federal, a autoridade, 
mesmo quando não está sujeita à vedação para trabalhar em sua área de atuação por quatro 
meses, deve observar o seguinte:

a) não atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou 
associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, direta ou indireta-
mente, quando no exercício da função pública; e

b) não prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, 
-

dade da Administração Pública Federal a que esteve vinculado, ou com a qual tenha tido relacio-
namento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do exercício da função pública.

11. Pode a autoridade com acesso à informação privilegiada deixar o cargo para tra-

Sim, desde que observado o prazo de interdição de quatro meses de que trata a MP no 2.225, 
de 4 de setmbro de 2001, na forma regulamentada pelo Decreto no 4.405, de 3 de outubro de 
2002, no caso de membros do Conselho de Governo, do Conselho Monetário Nacional, da 

do Banco Central do Brasil.
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Devem, ainda, as autoridades, estejam ou não sujeitas à quarentena de que trata a MP no 

Administração Federal:

a) vedação para atuar em benefício de pessoa física ou jurídica em processo ou negócio do 
qual tenha participado em razão do cargo ou função;

b) -
te a respeito de programas ou políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública 
Federal a que esteve vinculado ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos 
seis meses anteriores ao término do exercício da função; e 

c) interdição de quatro meses, após a exoneração, para atividade incompatível com o cargo 
anteriormente exercido, observando o seguinte:

relevante nos seis meses anteriores à exoneração;

- não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou enti-

relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

12. Pode o ex-dirigente de entidade ou órgão público representar interesses privados 
junto a essa entidade ou órgão?

Não nos primeiros quatro meses após deixar o cargo público – ou mais, no caso da exis-

processo ou negócio do qual tenha participado enquanto no cargo público, ou para uso de 
informação privilegiada a que tenha tido acesso enquanto no cargo.

1. Como deve proceder uma autoridade que deseje se candidatar a cargo eletivo?

A lei já determina que a autoridade que pretenda se candidatar a cargo eletivo peça exonera-
ção até seis meses antes da respectiva eleição. Porém, se ela antes disso manifestar publica-
mente sua pretensão eleitoral, não poderá mais praticar ato de gestão que resulte em algum 
tipo de privilégio para qualquer pessoa ou entidade que esteja em sua base eleitoral. É impor-
tante enfatizar que se trata apenas de ato que gere privilégio, e não atos normais de gestão.

2. Uma autoridade pode participar como administrador em campanhas eleitorais?

-
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3. Como deve se comportar uma autoridade envolvida em atividade político-eleitoral? 

Não poderá exercer tal atividade em prejuízo da função pública, como, por exemplo, durante 

Da mesma forma, não poderá utilizar bens e serviços públicos de qualquer espécie, assim 
como servidores a ela subordinados. É o caso do uso de veículos, recursos de informática, 
serviços de reprodução ou de publicação de documentos, material de escritório, entre ou-
tros. Especial atenção deve ser dada à vedação ao uso de funcionários subordinados, dentro 

Cumpre esclarecer que esta norma não restringe a atividade político-eleitoral de interesse 
do próprio funcionário, nos limites da lei.

4. A autoridade pode, em uma viagem a serviço, aproveitar e participar, por exemplo, 

A autoridade deverá se abster de se valer de viagem de trabalho para participar de eventos 
político-eleitorais.

Porém não está impedida desde que, viajando por seus próprios meios, para participar de 
evento político-eleitoral, cumpra outros compromissos inerentes ao seu cargo ou função.

5. Em um momento pré-eleitoral, é comum haver divergências políticas em toda a 
sociedade, como deve ser o comportamento da autoridade?

A autoridade não deve expor publicamente suas divergências com outra autoridade admi-
nistrativa federal, ou criticar-lhe a honorabilidade ou o desempenho funcional. Não se trata 

autoridade exerce um cargo de livre nomeação na administração e está vinculada a deveres 

6. Um outro fato bastante presente nesses períodos são as “promessas de campanha”. 
O que deve fazer a autoridade?

É fundamental que a autoridade não faça promessa, de forma explícita ou implícita, cujo 
cumprimento dependa do uso do cargo público, como realização de obras, liberação de 
recursos e nomeação para cargo ou emprego. Essa restrição decorre da necessidade de se 
manter a dignidade da função pública e de se demonstrar respeito à sociedade e ao eleitor.

7. No momento pré-eleitoral, como deve ser o relacionamento da autoridade com terceiros?

contatos funcionais com terceiros não se confundam com suas atividades político-eleito-
rais. A forma adequada é fazer-se acompanhar de outro servidor em audiências, o qual fará 
o registro dos participantes e dos assuntos tratados na agenda de trabalho da autoridade.



162

O mesmo procedimento de registro em agenda deve ser adotado com relação aos com-
promissos político-eleitorais da autoridade. E, ambos os casos os registros são de acesso 
público, sendo recomendável também que a agenda seja divulgada pela internet.

8. O Órgão ou Entidade Pública pode convidar um candidato para participar de au-
diências ou fazer pronunciamento sobre temas relacionados a sua área de atuação?

Sim. Desde que seja assegurado o acesso aos demais candidatos que o solicitem. A agenda 
de audiências será divulgada e os assuntos abordados serão registrados de maneira sucinta.

Desse modo, assegura-se a imparcialidade e a neutralidade do órgão ou entidade.

-
tico-eleitoral e a função pública, como deve proceder a autoridade?

político-eleitoral e a função pública, a autoridade deverá escolher entre abster-se de partici-
par daquela atividade ou requerer o seu afastamento do cargo.

EXEMPLO ESPECÍFICO

10. Uma autoridade X, vinculada ao CCAAF, pode participar de campanha políti-
co-eleitoral, como, por exemplo, subir em um palanque eleitoral de um candidato 
de sua preferência?

A participação em campanhas eleitorais é um direito de todos os cidadãos brasileiros, desde 

ressaltar que manifestar suas preferências eleitorais e participar de eventos político-eleitorais, 

participação se enquadre nos princípios éticos inerentes ao cargo ou função da autoridade.

X. Atividades Paralelas

1. Servidor vinculado ao Código de Conduta da Alta Administração Federal pode de-

-

exceto quando existir compatibilidade de horários e consistir em dois cargos de professor, um 

para o exercício de atividades paralelas no setor privado constam nas leis nos 8.112/1990, 
8.027/1992, 8.429/1992, 9.790/1999 e dos decretos nos 1.171/1994 e 4.081/2002. Além dis-
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Para os servidores vinculados ao Código de Conduta da alta Administração Federal, a Co-
missão de Ética Pública expediu a Resolução Interpretativa no -

-
ção pública?

a) -

à competência funcional;

b) viole o princípio da integral dedicação pelo ocupante de cargo em comissão ou função 

quaisquer outras atividades;

c) implique a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica ou a manutenção de vínculo 
de negócio com quem tenha interesse em decisão individual ou coletiva da autoridade;

d) possa, pela sua natureza, implicar o uso de informação à qual a autoridade tenha acesso 
em razão do cargo e não seja de conhecimento público; e

e) possa transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, clareza 

-

onde a decisão da autoridade pode privilegiar uma pessoa física ou jurídica, com ou sem 

de interesses?

Conforme o caso, deve:

a) abrir mão da atividade ou licenciar-se do cargo, enquanto perdurar a situação passível de 

b) alienar bens e direitos que integram o seu patrimônio e cuja manutenção possa suscitar 
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c) 

pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mobiliários, conforme o caso, mediante 
instrumento contratual que contenha cláusula que vede a participação da autoridade em 

instituição administradora quanto à gestão dos bens e direitos;

d) 
ao superior hierárquico ou aos demais membros de órgão colegiado de que faça parte 
a autoridade, em se tratando de decisão coletiva, abstendo-se de votar ou participar da 
discussão do assunto; e

e) 
que não sejam decorrência do cargo ou função pública.

5. A autoridade precisa informar a Comissão de Ética Pública sobre as medidas que 

Sim. A Comissão deverá ser informada pela autoridade e opinará, em cada caso concreto, 

de interesses.

empresa privada da qual a União seja acionista?

Sim. Desde que a participação resulte de indicação institucional da autoridade pública com-
petente. É importante observar nesses casos a vedação para participar de deliberação que 

o exercício da função pública?

o do Código de Conduta e Resolu-
ção CEP no 5). Além do mais, deve a autoridade observar o seguinte:

a) não participar da gestão da empresa, sociedade ou negócio, formal ou informalmente; e

b) vedação para que: i) a empresa, sociedade ou negócio de que participe a autoridade tran-
sacione com a entidade pública em que a autoridade exerça cargo de direção de qualquer 

-
ses suscetíveis de serem afetados pela entidade pública onde exerce cargo de direção; iii) 
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-
de participe da gestão de empresa, sociedade civil ou negócio?

A gestão do seu próprio patrimônio por parte da autoridade é vedada sempre que o item 
integrante desse patrimônio seja empresa ou sociedade civil ou ainda investimento em bens, 
cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governamental, a respeito 

inclusive investimento de renda variável ou em commodities, contratos futuros e moedas 
o, art. 5o, Código de Conduta).

9. O que deve fazer a autoridade que, ao tomar posse em cargo ou função pública 
que o vincule ao Código de Conduta da Alta Administração Federal, possua inves-
timento vedado?

A autoridade deve tomar uma das seguintes providências:

a) 
e fundamentada à Comissão de Ética Pública.

b) contratar administrador independente que passe a fazer a gestão desses investimentos, de 
forma equivalente a um blind trust.

10. Pode a autoridade, quando em licença não remunerada para tratar de interesses 

o 8 da Co-
-

interesse privado quando em licença não remunerada para tratar de interesses particulares.

É importante notar que ao servidor em licença se aplicam, no que couber, as normas de ética 
e disciplina estabelecidas na legislação para o servidor da ativa, uma vez que ele mantém o 
vínculo com o ente público. Assim, havendo dúvida, é importante consultar a área compe-
tente do próprio órgão, bem como a Comissão de Ética Pública.

11. Pode o artista, quando investido em cargo público, continuar a desenvolver atividades 

Em nenhuma hipótese o exercício da atividade artística paralela ao desempenho do cargo 
público deve comprometer o interesse público. O desempenho de atividade artística no 
interesse privado somente é possível quando:

a) -

funcional do agente público;
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b) não violar o princípio da integral dedicação pelo ocupante de cargo em comissão ou fun-

outra atividade;

c) não implicar a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica que tenha interesse em 
decisão individual ou coletiva do agente público ou possa, pela sua natureza, implicar o 
uso de informação à qual o agente tenha acesso em razão do cargo e não seja de conheci-
mento público; e

d) não transmitir dúvida à opinião pública a respeito da integridade, moralidade, clareza 
o 8, de 25 de setembro de 2003).

12. O que deve fazer a autoridade pública associada a organização não governamental 
com interesse em matéria sob a jurisdição da entidade pública em que exerce sua fun-

A autoridade associada a entidade não governamental com interesse em matéria sob a ju-
risdição da entidade pública para a qual tenha sido nomeada deve afastar-se dela, devendo, 
após deixar o cargo público, observar a vedação para atuar ou prestar consultoria relativa a 
processo ou negócio do qual tenha participado em razão do cargo, nos termos do art. 14 do 
Código de Conduta da Alta Administração Federal.

audiências concedidas a representantes da organização não governamental da qual se afas-
tou, nos termos do Decreto no 4.334, de 12 de agosto de 2002.

-

A atividade político-partidária da autoridade não deve resultar em prejuízo para o exercício 
da função pública, nem implicar a utilização ou aproveitamento das prerrogativas e recur-
sos do cargo postos à sua disposição. Além disso, não deve a autoridade exercer, formal ou 
informalmente, função de direção ou coordenação partidária, nem participar de exame de 

de informação privilegiada a que tem acesso em decorrência do cargo público que ocupa.

agenda de trabalho:

a) audiências concedidas, nos termos do Decreto no 4.334, de 12 de agosto de 2002; e

b) 
partidário.
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14. Pode o agente público receber bolsa de pesquisa do Conselho Nacional de Desen-

de Pessoal de Nível Superior (Capes), enquanto no exercício de cargo ou função que o 
vincule ao Código de Conduta da Alta Administração Federal?

Assim, além de observar as normas aplicáveis do CNPq e à Capes, deve o agente público 
observar a compatibilidade de horários e, ainda:

a) a vedação para assumir qualquer compromisso que viole o princípio da integral dedica-

sobre quaisquer outras atividades, bem assim para se utilizar dos recursos ou demais con-

b) 

artística?

Resolução CEP no 8:

a) não violar o princípio da integral dedicação ao cargo público;

b) não implicar a prestação de serviço a pessoa física ou jurídica ou a manutenção de vín-
culo de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou 
coletiva da autoridade;

c) não implicar, pela sua natureza, no uso de informação à qual a autoridade tenha acesso 
em razão do cargo e não seja de conhecimento público; e

d) não transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, clareza de 

Vale observar que a autoridade não poderá receber ou participar de evento que receba pa-

faça parte, com a qual tenha relacionamento institucional relevante, ou que tenha interesse 
que dependa de seu pronunciamento individual ou como parte de colegiado.
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16. Pode a autoridade ter parente que trabalhe para entidade que presta serviço ou 

até segundo grau da autoridade, mesmo que a autoridade pública não tenha participado de 
qualquer das fases do processo de contratação.

Quando o grau de parentesco for superior, é possível que a autoridade tenha parente que 
trabalhe para entidade que presta serviço ou tem relação de negócio com o órgão público 

e contratação da entidade, quando o grau de parentesco for até o 4o grau.

pelo órgão ou entidade pública onde exerça sua função?

Sim, desde que não tenha concorrido direta ou indiretamente para a contratação do parente, 
e desde que publicamente se declare impedido para participar, direta ou indiretamente, do 

atividade permitida?

Sim, exceto se o patrocínio ou contribuição tiver por origem entidade pública ou privada 
com a qual se relacione ou potencialmente possa vir a se relacionar em razão do exercício 
de função ou cargo público, ou que tenha interesse em decisão de que participe, ou que seja 
da responsabilidade do órgão público onde exerça sua função.

19. Pode a autoridade afastar-se temporariamente do cargo ou função, sem remune-
ração, para atuar em área ou matéria sobre a qual o órgão ou entidade a que serve 
tem responsabilidade?

Resolução CEP no 8.

20. Pode o agente público prestar, formal ou informalmente, consultoria a pessoa físi-
ca ou jurídica em projeto cuja análise seja de sua responsabilidade?

o 8.
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21. Pode o agente público vinculado ao Código de Conduta da Alta Administração 
Federal atuar como professor em cursinho preparatório para concurso público?

O exercício em paralelo da atividade de docência encontra amparo no inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal, que permite a acumulação de remuneração mesmo quando se trate 
de docência em instituição pública de ensino, quando houver compatibilidade de horários.

O exercício da atividade docente para entidade privada de ensino, como usualmente é o 
caso daquelas que oferecem cursinhos para concursos, também não encontra vedação legal, 

o 8:

a) não violar o princípio da integral dedicação ao cargo público, que exige a garantia de 
precedência para o cumprimento dos deveres e responsabilidades do cargo público;

b) não implicar a prestação de serviço a pessoa física ou jurídica ou a manutenção de vín-
culo de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou 
coletiva da autoridade;

c) possa, pela sua natureza, implicar o uso de informação à qual a autoridade tenha acesso 
em razão do cargo e não seja de conhecimento público; e

d) possa transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, clareza 

cursinho preparatório para concurso de ingresso de servidores em matéria sob a responsa-
bilidade da organização pública onde exerce sua função.

Quando se tratar de funcionário não vinculado ao Código de Conduta da Alta Adminis-

do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto no 1.171/1994, recomenda-se que o 
exercício de atividade de docência em cursinho preparatório para ingresso de funcionários 
em organização para a qual trabalhe seja objeto de comunicação e autorização prévia da 

forma que o cargo ou função pública do servidor ou empregado não seja utilizado para 
promover o evento por qualquer meio.

22. Pode autoridade publicar livro ou apostila sobre matéria exigida em concurso público?

As autoridades vinculadas ao Código de Conduta da Alta Administração Federal devem 
considerar-se impedidas para publicar texto de apoio a candidatos para concurso público de 
ingresso na organização pública em que atuam.



170

No caso dos servidores não vinculados ao Código de Conduta da Alta Administração Fe-

Executivo Federal, a Comissão de Ética Pública recomenda que se considerem impedidos 
para publicar texto de apoio a candidatos para concurso público de ingresso na organização 
quando participarem, direta ou indiretamente, de qualquer das fases do processo seletivo, 
inclusive do processo decisório que tenha levado à realização do concurso.

XI. Uso de Veíc

a) -

para todos os seus deslocamentos (Decreto no 99.188/9090; IN MARE No 9/1990, Norma 

sobre as atividades do Executivo Federal.

b) Tendo em vista que, de acordo com o Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
-

ça do público em geral, tanto nas suas atividades públicas quanto privadas (art. 3o e seu 

parentes e amigos da autoridade.

a forma com pretendem evitá-los (art. 4o do Código de Conduta e Resolução CEP no 5).

2. Quem está obrigado a apresentar a DCI?

Estão obrigados à apresentação da DCI, até dez dias após a posse, todas as autoridades 
vinculadas ao Código de Conduta da Alta Administração Federal, a saber: ministros, secre-
tários de Estado, ocupantes de cargos de natureza especial, secretários de nível DAS 6 ou 

agências reguladoras, empresas públicas e sociedades de economia mista.

3. O que fazer se tenho dúvidas no preenchimento da DCI?

Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento da DCI podem ser sanadas pela Secretaria Exe-
cutiva da Comissão de Ética Pública, pessoalmente, por telefone, fax ou correio eletrônico.
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4. É preciso entregar à Comissão de Ética Pública cópia da Declaração de Imposto de 
Renda do ano?

A Comissão de Ética Pública aprovou a DCI como o instrumento próprio para a apresen-

situação relatada por meio da DCI, a autoridade deve atualizá-la e apresentar novamente. 
Não é necessário apresentar à Comissão de Ética a Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Física.

ao Ministério do Trabalho e Emprego. Não obstante, conforme o § 2o, do art. 58, da Lei 
9.649/1998, não são mantidos pelo Tesouro Nacional, não mantêm nenhuma subordinação 
administrativa ou hierárquica ao Ministério do Trabalho e emprego (tem), nem seus diri-
gentes são escolhidos ou designados por autoridade pública. Assim, deve-se concluir que 
seus dirigentes não estão entre as autoridades vinculadas ao Código de Conduta da Alta Ad-

o, na forma da Resolução no 5.

1. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração Pública, 

de interesses?

No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração Pública, a autori-
dade deve esclarecer, perante o próprio órgão, a existência de todo e qualquer interesse pri-

Nesses casos, deve a autoridade declarar-se impedida para participar do processo decisório.

-

2. No relacionamento com representantes de interesses privados, inclusive quando se 
-

Constitui característica do regime democrático o contato permanente de agentes públicos 
com representantes de interesses privados. Trata-se de ação legítima visando subsidiar a 
decisão da autoridade pública, por meio da apresentação de argumentos e dados técnicos 
ou políticos, desde que levada a efeito dentro dos limites estritos das normas legais e éticas.
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o do Código de Conduta e o Decreto no 4.334, de 12 de agosto de 2002:

A audiência concedida a representante de interesse privado deve ser precedida de registro 
em agenda de trabalho e acompanhada por servidor designado pela autoridade, o qual deve 

-

Quando a audiência realizar-se de forma imprevista, fora do local de trabalho, deve ser 

permanecer disponíveis para consulta pública.

-

tempo na sala de recepção, para leitura eventual das pessoas que aguardam para 
-

gressão a norma ética?

ou origem da publicação. Não obstante, é importante observar que a repartição não deve 

ou não, político ou não.

4. Considerando o caráter autorizativo do Orçamento Público Anual, que cuidado 
deve adotar a autoridade para prevenir-se de dúvidas que possam ser suscitadas 

O processo de execução orçamentária exige, dentre outros requisitos, fundamentação téc-
nica pertinente, sob pena de constituir-se em transgressão ao art. 3o do Código de Conduta 
da Alta Administração Federal.

-

Deve a autoridade observar que:

a) no relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração Pública, a autori-

em decisão; e
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b) deve ser considerado fator impeditivo para tomada de decisão, de forma individual ou 
colegiada, nos termos do art. 10 do Código de Conduta, quando o interessado na decisão for 

6. Que cuidado deve adotar autoridade cedida por órgão ou entidade da Administra-
ção Pública para exercer cargo ou função vinculada ao Código de Código de Conduta 

interesses em relação aos interesses do seu órgão de origem?

Quando o órgão ou entidade da autoridade jurisdicionar seu órgão ou entidade pública de 

a autoridade:

a) 
seu órgão de origem, nos termos do art. 10 do Código de Conduta da alta Administração 

b) quando o impedimento acima requerido comprometer de forma relevante o exercício 
do cargo ou função, deve a autoridade considerar-se impedida deforma permanente para o 
exercício do cargo ou função.

7. Pode a autoridade ser indicada para o cargo por partido ou líder político?

Nada obsta que a indicação da autoridade provenha de partido ou líder político. Entretanto, 
é fundamental que o agente público, no ato da sua investidura na função pública, declare 

8. Pode o cargo de livre provimento ser preenchido por critério estritamente político?

Não. A indicação política para cargo ou função pública de livre provimento é normal nas 
democracias representativas, mas o indicado deve, para ser investido na função, além de 
cumprir outros requisitos legais e administrativos, reunir as qualidades técnicas, gerenciais 

-
tas à disposição em razão do cargo público para favorecer partido ou grupo político?

Em nenhuma hipótese o agente público poderá utilizar-se do cargo ou função pública ou 

grupo político.
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10. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de livre provimento pessoa que 

-
tível com a função ou cargo que irá exercer.

11. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de direção de livre provimento 

É condição imprescindível para a investidura em cargo ou função pública que o agente 

entidade pública.

patrocínio no interesse pessoal ou político-partidário?

Havendo interesse pessoal ou político-partidário do agente público, deve ele declarar-se 
impedido para participar do exame do assunto ou matéria, fazendo o devido registro na 
agenda de trabalho ou na ata própria, quando for o caso, nos termos do art. 10 do Código de 
Conduta da Alta Administração Federal.

-
teresse privado de pessoa ligada por laços de negócio, associação formal ou informal, 
amizade, compadrio ou parentesco?

Em nenhuma hipótese a autoridade pública pode dar apoio técnico a interesse privado em 
processo ou negócio em contraposição ao interesse do Poder Público. A simples indicação 

ser que se trate de processo ou negócio que dependa, direta ou indiretamente, de ação ou 
omissão da própria autoridade ou de servidor ou empregado a ela subordinado, caso em 

XIV. Partidos políticos

1. Pode autoridade vinculada ao Código de Conduta participar de processo decisório 
que resulte em patrocínio a partido político?

É entendimento da Comissão de Ética Pública que a participação em processo decisório que 

o do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo a autoridade 
considerar fato impeditivo sua participação, nos termos do art. 10 do Código de Conduta.
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XV. Nepotismo

para o exercício de cargo, emprego ou função pública?

Não, pois esta conduta ofende o princípio da moralidade administrativa e compromete a 
gestão ética. A vedação abrange os casos denominados “de reciprocidade”, ou seja, o pa-
rente A se vincule a B e o parente B se vincule A.

A existência de relação pessoal com dirigente de entidade jurisdicionada que seja anterior à 
posse no cargo público requer que a autoridade se declare impedida para exame de matéria 
do interesse da entidade privada. Toda e qualquer relação com dirigente de entidade juris-
dicionada posterior à posse no cargo público será, para todos os efeitos de ordem prática, 
considerada relação institucional, sujeita aos limites legais e éticos que devem nortear a 
conduta do agente público.

3. Pode a autoridade indicar pessoa ligada por relação de parentesco ou compadrio 
para ser contratada por empresa terceirizada?

-
retamente, em entidade pública ou em entidade privada com a qual mantenha relação insti-

até o quarto grau, ou de pessoa com a qual mantenha laços de compadrio, para emprego ou 
função, pública ou privada.

aos demais requisitos do cargo.

4. Pode a autoridade indicar pessoa para ser contratada por empresa terceirizada?

Não, caso se trate de pessoa com a qual mantenha relação de parentesco ou compadrio.
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